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FLORESRIBEIROADVOCACIA Ai Q..gay
EXCELENTÍSSIMO(A) SENHOR(A) DOUTOR(A) JUÍZ(A) DE
DIREITO DE UMAS DAS VARAS CÍVEIS DA COMARCA DE JOÃO

PESSOA-PB.

000891 5--36201 51.61 5,2001
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Í. Ill:¡êlli ll:
Formula-se pedido de medida liminar

Pedido de Gratuidade da Justiça

MARIA DAS DORES SILVA COSTA, brasileira, viúva, costureira,

portadora da cédula de identidade RG n° 1379059 SSP/PB, devidamente inscrita no

CPF/MF sob o n° 726.610.704-00, residente à Rua Aderbal Piragibe, n° 81, Bairro de

Jaguaribe, João Pessoa-PB, íntermediada por sua mandatária assinadain fine (procuração

em anexo), causídica inscrita na OAB/PB, sob o n° 16942, com seu endereço profissional

consignado à Rua Sen. João Lira, 545, 1° andar, Sala 107, Jaguaribe, João Pessoa~ PB,

onde, em atendimento às diretrizes da Legislação Instrumental Civil, indica-o para as

intimaçõesnecessárias,vem à doutapresençade VossaExcelência, propor AÇÃO DE
MANUTENÇÃO DE POSSE com pedido de LIMINAR, em face de SAMANTHA
MENESES CHIANCA, brasileira, empresária, divorciada, portadora da cédula de

identidade RG n° 2972107, devidamente inscrita no CPF/MF sob o n° 052.097.514-65,

podendo ser encontrada no mesmo endereço indigitado acima, e ainda, à Rua Manoel

Ribeiro de Lima, 127, Alto do Mateus, João Pessoa-PB, o que o faz nos seguintestermos:

¡;mmme;;toa/wet*amaMáWMM*
DO PEDIDO DE GRATUIDADE DA JUSTIÇA

A Requerente pleiteia os beneficios da Justiça Gratuita assegurado pela

Constituição Federal, artigo 5°, LXXIV e Lei Federal 1060/50 tendo em vista que

momentaneamente,não pode arcar com as despesasprocessuais,semprejuízo de seu sustento,
ou de sua família.

DO QUADRO FÁTICO

O bem reivindicado, o imóvel sito na Rua Aderbal Piragibe, n° 81, Jaguaribe,

JoãoPessoa- PB, foiadquiridopeloconjuguedaPromovente,o“decujus”EMÍDIOCOSTA
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FLORES RIBEIRO ADVOCACIA

SOBRINHO (Certidão de Óbito em anexo), para a Promovente,reservando-seapenaso
usufruto para ele comprador, o que comprova pela Certidão de Registro atualizada, que é

devidamente registrado em nome da Autora (doc. em anexo).

No ano de 201 l, a pedido do seu filho, que no tempo era casado com a

Promovida, a Autora permitiu que aquele fechassea porta de acessoda saleta comercial para

o interior da casa (imóvel litigioso), devido aos assaltos naquela localidade, e assim,

preveniria o acessoà residência da família. E então, nesteano de 201 l, a Promovida abriu na

parte comercial do imóvel reivindicado uma loja de roupas e acessórios, isso porque, como já
foi mencionado: a Promovida era casada com o filho da Autora.

No dia 30/03/2014,a Promovida se separoudo filho da Autora, e foi morar na

casada suagenitora, porém, continuou a ir trabalhar no comércio.

Mas, a partir de desentendimentosentre o filho da Promovente e a Promovida,

tendo como causa a guarda da filha do casal que se mantinha com o pai - hoje determinado

judicialmente à fixação da guarda em favor do pa¡ - a Ré passoua agredir e ameaçara Autora

que só lhe fazia o bem, cuidandoda sua filha com todo amor e carinho, forçandoa
Promovente pedir ajuda na Delegacia de Violência Doméstica, onde a Delegada lhe orientou a

pedirMedidaProtetivapelotemorqueestasentedasuaex nora,e deprontofoi deferidapela
Juíza da Vara da Violência Doméstica, estandoa Promovida já intimada do afastamentoque

deve manter da Autora, e mesmoassim estadesobedece,continua intimidando e ameaçandoa

Promovente, ora com gestosora com palavras (doc. em anexo).

Diante da situaçãovivida pela Autora, estapediu para o seufilho, ex marido da

Promovida, OSVALDO DA SILVA COSTA, solicitar da Ré imediata retirada da sua

propriedade (doc. em anexo).

Não obstante, a Promovente mandou outra solicitação para a Promovida, desta

vez em seu nome, visto a Re' não ter desocupadoo imóvel, sendoo documentorecebido pela

mesmano endereçodo imóvel em comento,e outro para o endereçoda sua genitora,D.
MARIA AUXILIADORA MENESES, no qual essadeu o recebimento (doc. em anexo).

Contudo, decorrido o prazo concedido, a Ré quedou-se inerte, permanecendo,

injustamente,na possedo imóvel, retendoas chaves de acesso,não permitindoque a
proprietária se aproxime do que lhe pertence, além de criar animosidadesno lar do
Promovente, dentre tais, a mais simples é reter as correspondências que chegam pelos
Correios.

É inaceitávelque uma senhoracom 56 anos de idade, que desdesempre
trabalha,com problemascardíacos,nãotenhaa paz necessáriapara, ao menos,desfrutardo
poucodesaúdequelheresta,inclusivedentrodesuaprópriaresidência.

Frisa-seque a Promovidaestádivorciadado filho da Autora, e queestanão
temnenhumaobrigaçãocomela, e nemnuncateve, apenasa ajudouquandofoi casadacom
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FLORES RIBEIRO ADVOCACIA

seu filho, e atos de mera permissão e tolerância não induzem posse(sentençade divórcio em

anexo).

Por tudo isso, não restou a Autora, alternativa, senãobuscar seusdireitos por

meio da presente Ação de Manutenção de Posse.

DO DIREITO

Da competência

Urge asseverar, primeiramente, que a Autora promove a presenteação no foro

territorial competente, visto que o imóvel em liça situa-se na Rua Aderbal Piragibe, n° 81,

Jaguaribe, nestaCapital.

“Art 95 - Nas ações fundadas em direito real sobre imóveis é
competenteo foro da situaçãoda coisa. Pode o autor, entretanto, optar
pelo foro do domicílio ou de eleição, não recaindo o litígio sobre
direito de propriedade, vizinhança, servidão, posse, divisão e
demarcaçãode terras e nunciação de obra nova.” (Código de Processo
Civil)

D0 rito processual desta demanda

Destaca-se que a presente ação fora ajuizada no dia 19.03.2015. De outro

bordo,a notificaçãoda Ré paradesocuparpartedo imóvelem litígio - portanto,a turbação-
ocorrera no dia 10.02.2015 e renovada no dia 23.02.2015 (doc. em anexo). O rito, destarte, é

especial,umavez quea ofensaao direitoda Autoraocorreraem menosde anoe dia (posse
nova).

PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS DA PETIÇÃO INICIAL

Prova da posse - CPC, art. 927, inc. I

A Promovente é proprietária e possuidora do imóvel em comento, o que se

comprovapela cópiada escriturapúblicae certidãode registro,devidamenteregistradoem
nome da Autora (docs. em anexo).

Ca.OAI s RIBEIRODOSSAOSoada P 1692
Fones: (83) 8125.6266 (83) 3235.1375 Página3

Num. 30887411 - Pág. 3Assinado eletronicamente por: WEZALY DE MEDEIROS MEIRA - 22/05/2020 10:36:32
https://pje.tjpb.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20052210373600000000029652137
Número do documento: 20052210373600000000029652137



FLORES RIBEIRO ADVOCACIA

Desde entãoa Autora mantéma possee propriedade do referido bem, visto ser
sua moradia.

Desta sorte, não há qualquer dúvida que a Autora seja possuidora direta do
imóvel turbado.

Da turbação praticada pela Ré - CPC, art. 927, inc. II

O quadrofáticoemenfoquerepresentanítidoatodeturbação,nãodeesbulho.
E que, segundomelhordoutrina,na turbação,em que peseo ato molestador,o possuidor
conserva-se na posse do bem.

Sem maiores dificuldades verificamos que a Re' pratica ato de turbação, como a

propósitolecionamCristianoChavesdeFariase NelsonRosenval:

“Se o esbulho há efetiva privação do exercício direto da possesobre a
coisa, muitas vezes pode o possuidor ser perturbado ou severamente
incomodadono exercício da posse, sem que tal agressãoseja intensao
suficienteparaexclui-lo do poderfisico sobreo bem. O interditoda
manutençãode possepretendeexatamenteinterrompera práticados
atos de turbação, impondo-se ao causador da moléstia a obrigação de
abster-seda prática de atos contráriosao pleno exercício livre da
possedo autor,garantindoa permanênciadoestadodefato.

Daí quea distinçãoentrea reintegraçãode possee a manutençãode
possese inserena intensidadeda agressão,poisa turbaçãoé menor
ofensivaqueo esbulho,eis quenãopriva o possuidordo poderfático
sobre o bem. “(FARIAS, Cristiano Chaves de; ROSENVALD,
Nélson. Direitos Reais. 6” Ed. Rio de Janeiro: Lumen Juris, 2010. Pág.

130-131)

A propósito,rezaa LegislaçãoSubstantivaCivil que:

CÓDIGO CIVIL

“Art 12l0- Opossuidortemo direitoasermantidonaposseemcasodeturbação,restituído
no deesbulhoe seguradodeviolênciaiminente,setiverjusto receiodesermolestado.”
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Colaciona-se:

Data da turbação

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E CIVIL. AÇÃO DE
MANUTENÇÃODE POSSE.ATO TURBATIVO. AMEAÇADE
RETIRADA DE MURO. REQUISITOS DOS ARTIGOS 927 E
928DO CPC. COMPROVAÇÃO.APELAÇÃO CONHECIDA
MAS IIVIPROVIDA.

l A açãodemanutençãodepossevisagarantiro possuidornaposse
ameaçada,em casode turbação,e estadeveserentendidacomoa
injustamolestaçãoouameaçadeprivaçãodapossesofridaporalguém
queavinhaexercendodeformamansaepacífica.
2 Preceituamosartigos927de928doCPCqueaaçãodemanutenção
deposseseprendeàprovadapossedoautor,àturbaçãopraticada
peloréu,àdataemqueestaocorreueàcontinuaçãodaposse,embora
turbada.Provadostaisrequisitos,éderigoraconcessãodamedida.
3 No casoem deslinde,os elementosrestaramcomprovadosatravés
dosdepoimentosdastestemunhasdoslitigantes,devendosermantidos
na posseos apelados.
4 Apelaçãoconhecidamasimprovida.(TJCE - AC 0047449-
02.2006.8.06.000l;QuintaCâmaraCível; Rel” Des”SérgiaMaria
MendonçaMiranda;DJCE 30/05/2012;Pág.58)

AGRAVODEINSTRUMENTO.AÇÃODEMANUTENÇÃODE
POSSE. VIGÊNCIA DE LOCAÇÃO. LIMINAR DEFERIDA.
A concessãoda liminar em sede manutençãode posseestá
condicionadaa razoávelcertezaacercadosrequisitoselencadospelo
artigo927,doCPC.Nocaso,demonstradaa possedoagravado,a
possívelturbaçãoocorridaconsiderandoa vigênciadocontratode
locação,derigora manutençãodamedidadeferidanojuízode
origem.Agravodeinstrumentodesprovido.(TJRS- A1 23046-
9l.2012.8.21.7000;Tramandaí;DécimaSextaCâmaraCível; Rel.
Des.MarcoAuréliodosSantosCaminha;Julg. 17/05/2012;DJERS
22/05/2012)

TemosqueaRéforanotificadanadatade10.02.2015,tendoanotificaçãosido
renovadaem23.02.2015,e,daatanotarialpodemosextrairtaisassertivas.
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Da continuação da posse- CPC, art. 927, inc. IV

Todo o relato fático e, mais, a prova documentalcarreadacom esta peça

vestibular,indicamquea Autoraaindadetéma possedo imóvelturbado,todaviasendo
molestadapela Ré.

DO PLEITO DE “MEDIDA LIMINAR (CPC, art. 928)

A Autorafazjus à medidaliminardemanutençãodeposseinauditaaltera
parte. (CPC, art. 928)

A presentepeçavestibularencontra-sedevidamenteinstruídacomprova
documentalrobusta,provaestapertinenteaospressupostosestatuídosnoart. 927e seus
incisos do Estatuto de Ritos.

Frise-se,mais,quenahipóteseemvertentenãosevislumbrapericulumin
mora.E que,comoconsabido,nãoestar-sediantedepleitocomfunçãocautelar.Pelo
contrário,aquisedebruçaacercadodireitoobjetivomaterial.

Portanto,provadosaturbaçãoe suadata(forçanova),hádeserconcedidaa
medidaliminar,independentementedaoitivapreliminardapartepromovida.Nãoháquese
falar,porconsequência,ematodiscricionárioquantoàconcessãodestamedidajudicial.

Apropósito,vejamosasliçõesdeHumbertoTheodoroJúnior:

“ Costuma-seencontraremalgunsacórdãosaañnnativadequeojuiz
teriagrandeautonomiaoupoderdiscricionárioparasolucionaro
pedidodemandadoliminarnasaçõespossessórias.Atese,porém,não
mereceguarida.Aleiconfereaopossuidorodireitoàproteçãoliminar
de suaposse,maso fazsubordinando-oa fatosprecisos,comoa
existênciadaposse,amoléstiasofridanaposseeadataemquetenha
ocorrido.

Logo,reunidosos pressupostosda medida,nãofica ao
alvedriodojuizdeferi-laounão,omesmoocorrendoquandonãohaja
a necessáriacomprovação.“(THEDOROJÚNIOR,Humberto.Curso
de DireitoProcessualCivil. 42”Ed. Rio deJaneiro:Forense,2010,
vol. 3. Pág. 119)

CTAHIZA FLORESRIBI NTOSAdvogaPB 1942
Fones:(33) 8125.6266 (83) 3235.1375 Páginae

Num. 30887411 - Pág. 6Assinado eletronicamente por: WEZALY DE MEDEIROS MEIRA - 22/05/2020 10:36:32
https://pje.tjpb.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20052210373600000000029652137
Número do documento: 20052210373600000000029652137



Destarte,pedea Autorasejadeferidamedidaliminar de manutençãode posse
noimóveldescritonestapeçavestibular,semaoitivapréviadapartecontrária,asercumprida
por dois oficiaisde justiça, facultando-lhesa utilizaçãode força policiale ordemde
arrombamento.

Sucessivamente(CPC, art. 289), casoassimnãoentendaVossaExcelência,o

quesedizapenasporargumentar,dejá a Autoradestacao roldetestemunhas,naeventual
hipótesedeaudiênciapréviadejustificação.(CPC, art 928,segundaparte).

Requer-se,aindano importedo pleito sucessivo,a citaçãoda Ré para
comparecerà audiênciadejustificação(CPC,art. 928,segundaparte)e a intimaçãodas
testemunhastambémparaestafinalidadeprocessuale, ademais,provadoo quadrofáticoora
narrado,delogopleiteia-seodeferimentodamedidaliminardemanutençãodeposse.(CPC,
art. 929).

PEDIDO COMINATÓRIO DE MULTA (CPC, art. 921, inc. II)

CongafinalidadedeevitarnovasturbaçõesdaRé,aAutorapedequeseja
impostoa mesmapenacominatóriadeR$ 1.000,00(milreais)porcadanovaturbação
constatada.

DOS PEDIDOS E REQUERIMENTOS

Anteo exposto,estandoa inicialdevidamenteinstruída,a Autorasolicitaque
VossaExcelênciasedignedetomarasseguintesprovidências:

a) Sejadeferidaa medidaliminar,inauditaalterapars,pelosfundamentosacima
expostos,paraa manutençãodapossedaAutoraatéojulgamentofinaldapresente
lide,nostermosdaprimeirapartedoart.928doCódigodeProcessoCivilou;

b) CasoV. Exa.entendanecessáriaparaodeferimentodaliminar,quesejadesignada
audiênciadejustificaçãoprévia,nostermosdasegundapartedoart.928,doCódigode
ProcessoCivil,expedindo-semandadodemanutençãoconformeprescreveoart.929
do mesmodiploma legal;
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d)

e)

g)

h)

Sejacitadaa parteré no endereçosupramencionadopararesponderos fatos,
ñmdamentose pedidosapresentadosnestaaçãosob penade revelia, confonne
prescrevemosarts.285e3l9 doCódigodeProcessoCivil;

A concessãodosbenefíciosda AssistênciaJudiciária, com basena Lei n°. 1.060/50,

paraa Autoraficarisentadasdespesasjudiciaisporserpobrenosentidolegal,não
podendoarcarcomasmesmassemprejuízodosustentopróprioe desuafamília,
consoante declarações anexas;

Sejajulgadaprocedenteaação,condenandoa Ré,aofinal,anãopraticarnenhumato
contrao exercíciomansoe pacíficodaposseexercidapelaAutorasobreo imóvelem
litígio,situadoaRuaAderbalPiragibe,n°8l, Jaguaribe,JoãoPessoa- PB;

SejaestipuladaumamultanovalordeR$ 1000,00(milreais)porcadaatoqueimporte
descumprimentodamedidaliminaroudasentença,combasenospreceitosdos§§4°e
5°doart. 461, doCódigodeProcessoCivil;

AcondenaçãodoRénasdespesasprocessuaisehonoráriosadvocatícios,devendoestes
últimosseremfixadosemquantianãoinferiora 20% (vintepor cento)do valorda
causa,conformeart. 20doCódigodeProcessoCivil;

A produçãodetodasasprovasadmitidasemdireito,emespecialprovasdocumental,
testemunhal,depoimentopessoaldoréueinspeçãojudicial;

Dá-sea causao valor de 5.000,00(cinco mil reais), por nãotratar-sedo valor

dapropriedade,massimdeumdesdobramentodaposse.

Respeitosamente,

pededeferimento.

João Pessoa, 19 de março de 2015.
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ROL DE TESTEMUNHAS

a) HERICSON AQUINOBEZERRA, brasileiro,solteiro,autônomo,portadordo RG
n° 1373151 SSP/PBe do CPF n° 021.079.724-00,residentee domiciliadoà Rua Aderbal

Piragibe,n° 97, Jaguaribe,JoãoPessoa-PB;

b) EDSONGOMEDAFONSECA,brasileiro,casado,operadordesistema,portadodo
RG n° 1802604SSP/P,e do CPF n° 021.201.154-51, residentee domiciliadoà Rua José

Teofelis Silva, n° 133, João Paulo II, João Pessoa- PB; e

c) MARIAELIANEDA SILVA,brasileira,professora,portadoradoRG n°865-566
SSP/PBe do CPF n° 526.702.104-06,resdidentee domiciliadaà Rua Carmelo Rufo, 395,

Jaguaribe, João Pessoa- PB.

Compareceramindependentedeintimação.
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PROCURACÃO “AD-JUDICIA"

MARIA DAS DORES SILVA COSTA, brasileira, viúva,

costureira, portadora da cédula de identidade RG n° 1379059 SSP/PB, devidamente
inscrita no CPF/MF sob o n° 726.610.704-00, residente à Rua Aderbal Piragibe, n° 81.
Bairro de Jaguaribe, João Pessoa-PB

Pelo presenteinstrumentode procuração, ao final assinado, nomeia e
constitui suabastanteprocuradora e advogadaOCTAHIZA FLORES RIBEIRO DOS
SANTOS, brasileira, solteira, advogada inscrita na OAB/PB sob o n° 16942, com
escritório profissional à Rua Sen. João Lira, 545, 1° andar, Sala 106, Jaguaribe, João
Pessoa-PB

A quem confere amplos e ilimitados poderes, para o foro em geral,
com a cláusula “ad-judícia”, afim de que, possarepresentare defender os interessese
direitos da outorgante, perante qualquer juízo, instância ou Tribunal, repartição
pública, autarquia ou entidade paraestatal, propondo ação competente em que a
outorgante seja autora ou reclamante, defendendo-a quando for ré, interessadaou
requerida, podendo reclamar, conciliar, desistir, transigir, fazer acordo, recorrer,
receber e dar quitação, confessar, firmar compromissos, prestar declarações, receber
citações, bem como, substabelecera presente, com ou sem reserva de poderes, se
assim lhe convier, e praticando todos os atos necessáriospara o bom cumprimento do
presente mandato, dando tudo por bom, finne e valioso. E, especialmente para
propor ação possessóriaem face de Samantha Meneses Chianca.

1

¡í/louvoxdomÊww cloxSAN/ox5oçrôx
MARIA DAS DORES SILVA COSTA

Outorgante
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REQUERIMENTO DE JUSTiÇA GRATUITA

EU, \JÉQQ&a;Q3335íiXmQgsÂor ,
portador(a) do RG n°. KB430303 _$291 P?) e do CPF

n°.RLÍé . C,(O 70H --OO residente e domiciliado(a)
l * ' o. " \

ú' .n- \ o. . c: n. A o_c..s;. L

requeiro o benefício da Justiça Gratuita com base na Lei 1.060 de 05/02/1950

e ConstituiçãoFederal, Art 5° LXXIV, tendo em vista que sou incapaz de arcar

com as custas deste processo sem o sacrifício próprio e/ou da minha família.

JoãoPessoa-PBjfj_de cywowçío de30% . ,

.Magdadao*DimmuJa SJVox60:12h
Assinatura
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NEGATIVA QUANTO A DÍ IDA DA UNIÃO INSCRITA ...-...x-x'.?5..-..75..-..X-X-X-X-X-K-Xr7$:s...Certidão

005m3 NOmeSEAIINrRIO ARQUIDIOCESANODAPARAIBA;.x.x.x.x.x.x.›<.x.x.x.x.
INXIXHKIXIXlXIXIxQIC-!Xixnxnklxcxnxaá-nxlxnxigiggípx¡xuxnxuxix¡xlxnxuxuxlxaxxnx¡

Emcumprimentoao despachodo Senhor Procurador da FazendaNacional, na petição protocola-
da nesta Seção, sob o número supra-indicado, e ressalvado o direito da Fazenda Nacional de

CERTIFICO

os requesitos da Dívida Ativa da União, inscrita nesta PROCURADORIA DA FAZENDA ,NA

CIONAL não consta qualquer inscrição emnamedo contribuinte acima identificadas-Itá a pre
Sente data, E' para constar, en' de SDUZB.X.X.X.X.X.X.X.X.X- do

inscrever e cobrar as dívidas que venham a ser apuradas, que, revendo

Ministério da Fazenda, passei esta certidão, que vai por :nimassinada e visada pelo Dou r

Procurador da FazendaNacional. PROCURADORIA DA FAZENDA NACIONAL-VISTO ;Ante ......

.WIÍLIIQ...Í@X§C.e.§...§ISã...ÇÊJZMQ.IIIQTLZS.n.u?$n.2$x.õ.a2$.n.2$.›.2íazia...

......I2.<..2s.a›<..2L..2s...2s...2s..2s...em..as..za..areias..aim..2L.2s..›s...zs..zs.,.2s....Procurador da FazendaNacional.

E de comoassim disseram e outorgaram ante as testemunhas, dou fé mepediram e eu lhes 1a

vrei esta. escritura a :nim distribuída, a qual sendo lida as partes, em presença das teste-

munhas, e por acharem em tudo conforme, aceitaram e assinam com as mesmas testemunhas, que

SãOVANEIDE SOARESDE LUCENA.x.x¡x.›<.§¡gç_,§,_;5,_x..x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x. e
am MARIA APARECIDA ROCHA F|DEL|S.x.x.x.x.x.x.x..x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x..x.

minhasconhecidasdestacidade,doufé. Eu,....Em....t.ç.mm.:....$anta_C633de..WI¡5°"¡'°â'Íd¡a;
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c g v . o u

, por 29m,5Ode comprimentode ambosos Íádos. Foro. Está
.......................................................................................... .._ É quite. Laudêmío

, pagoÉquantiadeCr$5.OOO,O0._2,5$L_§obreCñ$200.000.0O¡ Deve j.
paqoà Sam:ahnça§a....sis2.._M.í.açn.Lçêndig...«sln_j?.gxra.iba
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» v* CONTRATOPARTICULARDE COMPROMISSODE COMPRAE VENDA 2:9 06/77

Pelo presente contrato de compromissode comprae venda,de umlado,
LÊICÍÃIIMVAILICfxlíQUIDICClCLEAÍ-ÍÓ :DA PAíJàlBbm sede e foro nesta Cidade de João Pessoa',

Estado da Paraiba, ã Praça D. Adauto,s/n, doravante denominado promitente vendedor, e
mam cos. A xvc,:=:-'z-:›.:izaz,mu.. g2z::.3§4.8e›:,do outro, o Senhor neste C°ntrat°

chamado compromissãrio comprador de comumacordo e nos termos deste contrato, ajustam

A13,mA L PIRAGII 23:,

nas condições a saber:

UMA CÁ S Í'

z.compra e venda do imovel QASAL3%¡LD“HC]AI' 5 rua
NP 81

- . 4 . T'Í 9 'V .fRIMEIRA;-Opromitentevendedore senhore proprietariode “LEI” 13160'“Ç
Munic:IA-I*°°*'X“X“3§”X”X“X”Álocalizado no bairro de JÂGÍÍAÍÍ-¡BEn ã rua

.um ;REAL PIRAI; 1313; Nç 81 e se obriga a

vende-lo ao compromissãrio comprador pelo preço de Cr$ 30.000,00

(TRJIIITA PIII. CRUF/;Eíciíios-x.x.x.x.x.x.az.x.x.yggendo Cr$ 15.000,00

( (QTJIÍÍZEMIL CIÍÍÍÚISIIÍCS -X.X.X.X.J?..X.X.Xo),a vista e o restante de

(hü l5.000¡OÔ ( QUINZE MIL CRUÁEIHOS -x.x.x.x.x.à em 15

prestaçges mensais de Cr$ 14000500 ( HUN ?III CIÍUETÊÇPÊIIÍCS-X--wfac

nx,x,x,x,x,x¡x¡x,x,xLx¡x¡x¡x¡x¡x¡à,cmda,reajmtãwús nacmnfmmúda

de dopercentualde aumentode salãrio-minimo,a partir da data da assinatu
ra do presente contrato.

§EGUNDA_- O promitente vendedor se obriga a outorgar ao compromissãrio comprador ou a

i quemfor poreledesignadomediante0pagamentodopreçoacimaestipuladoe
O cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo compromitente comprador

do presente contrato.

TERCEIRA- O compromissãrio comprador, ao imitir-se de imediato na posse do imõvel

compromissado, nele poderã, com a prévia anuência por escrito, do promiten-

te vendedor, efetuar qualquer benfeitoría conveniente, conservando-o,porem,

em nome do promitente vendedor, ate o pagamento final do debito acima

descrito, respondendo entretanto, em caso de rescisão, pelos danos que por

culpa sua houver cometido.

QUARTA - Todos os impostos que forem lançados sobre o imõvel, objeto do presente con

trato, a partir desta data, serão pagos exclusivamente pelo _compromissãrio
comprador, bem assim, taxas multas e intimações dos poderes publicos, embo-

ra lançados emnomedo promitente vendedor. l

QUINTA - A falta de pagamento de qualquer prestação ou o descumprimento de qualquer

das obrigações assumidas pelo compromissãrio comprador importará na resci-

sãodopresentecontrato, revertendo-seemfavor dopromitentevendedorto-
das as prestações jã pagas, bem assim, as benfeitorias feitas pelo compromi

Çídti
\Í/

tente comprador, sem direito a indenização ou retenção do imõvel por parte

do compromitente comprador, ficando este obrigado a pagar a multa de 10% so
bre 0 valor do contrato.

ÊâggâC- Acessão,transferênciaouvend%(k›presentecontrato,pelopromitenteven-ç
dedor não alterarã os direitos e garantias do compromitentecomprador, res-

pondendo aquele pelos prejuizos que causar a este.
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DÉCIMA

SÉTIMA- Opromitentevendedore o compromissãriocompradorobrigam-sepor se e seus

herdeiros,a cumprirtodasas clãusulase condiçoesnestecontrato estipula_
das, e os casos omissos serao resolvidos pelos dispositivos do Cõd.Civi1 Bra-
sileiro.

OITAVA_Correrão por conta do compromissãriocompradortodas as despesas deste contra

to, bemcomoas despesasda escritura definitiva, depois de cumpridas todas
as obrigações contratuais.

Éggê ~ Fica eleito 0 Foro de João Pessoa, Estado da Paraiba, para dirimir quaisquer

duvidas ou litigios decorrentes do presente contrato, e as penas aqui previs-

tas se farão efetivas independente de interpelação judicial ou extra-judicial.

Neste ato o promitente vendedor recebe do compromissãrio comprador a ímportãn

cíà(k3Cr$ 15.000,00 ( QUINZEMIL CRUZEIROS-x.x.x.x.x.x.xo )

a qual serã abatida da quantia maior de Cr$ 3OIQQQQQQ _ (TRINTA MIL
CRUZEIROS-x x.x.x.x x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.X.).

O presente contrato ê feito em duas vias de igual teor e forma, o qual foi a-

ceitoipelas partes contratantes que neste momento o assinam na presença de duas teste-

munhas suas conhecidas.

João Pessoa, 03 / nmrço I /1977
M1530( WH¡ D à f' ;L-.hAÍíã A

1 e/M/^.»~^^7 p_Testemunhas: n._ mu_ _nt_ _:,,<§:_n_m-¡nW Í _ p. de Ads. traçam
. r . /l' !¡ 'à › ' *

“d, “ * r”
. .u- _/"

Comprador:

1

1

1

1
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\ * . ~ '¡¡›-~-~'-~--›-- u Ainda-n»arma¡ . .mt-emummd. i i É¡

- - aim/i
0/5'63a.?ecc: 6102

CONTRATOPARTICULARDECOMÊROMISSODECOMPRAEVÊNDAm905/77. V«à(

Pelo presente contrato de compromisso'de compra e venda,de um lado,
2713F ?Til ' A ” ' wtf . ^ . r~ . ~= Q . ~7 IÃIH AIIQ Dn. ,LAMLÀIJQÕmsedee foro nestaCldadedp_Jgaopessoal

_Estado da Paraiba, a Praça D. Adauto,s/n, doravante denominado promitente vendedor, e
_r1. .p rymr _V_1.4¡ ,~¡¡-_. _plan_1*¡ _ ,. Q n ,.. '

dooutro,o"senhorIJLXÍJA0.1.4lí.i.k.¡ilk.'s¡\u-L.Í:"'CI2l,_'¡3¡(__¡;_¡K'-.“estecnntratc)
N

a »- . _

chamado compromissario comprador de comum acordo e nos termos deste contialo, ajustam

a comprae venda do imõvel CASA'1nj3l '¡kâL\L ã run AJ3;TP“Í:3ÃLHúGJHlü¡
. O . ~
N9 U1 nas condiçoes a saber:

PRÍMÍÊ§5.0promitentevendedorE senhore proprietáriode :muiCASAIÍBIS x)IGO(M94
5.; r 'I ~ s 12...»- wx-_áxllrN' _vmar _ _r _ . i V 7 , .. ...,_ . __. VN_N»Llidsiíilc_.Yumi. m:\~,4'›.3-.!›.locallzadonobau-roge JÀQÍAÉ¡11.1JME., “a rua l

N? e se Obriga a ' 5

vende-loaocompromissãriocompradorpeloprecodeCr$ _30.CNN3¡OO
(TRINTA T5311'clíbí-7ncliííí"S-K..z<.x.x.x.x.sz.x.x.)›ggendo cr$j2í()r)fJ,_OO

i V 'V É à V' Q -~

* ( (QDÍÍ-:ZEMIL C111¡ 111121105 vxoxoüãi.?ioíñoxox,âta),a vista e 'o restante dt

p Ao- Tora:19.000,00 ç narrar: um. CRIDLEIIIOS-zc..zt.r«r.,ri,n=.í,zlem:L5 É
' › prestaçõesmensaisdeCr$ :Lo00C'gÚC' ( HUNTIIL CIIÍILLIBIIPCEÃ¡-xcvvx i

--x.x.x.x.X.X;X.3t..sun-c.:~:.:t.2:.x,g:.:;.:k. cada. reajustãveís na conformídgg1 ;i

de do percentual de aumento de salãrio-minimo, a partir da data da assinatu

ra do presente contrato.
._...r

SEGUNDA~ O promitente vendedor se obriga a outorgar ao compromissãrio comprador ou a

1 quem for por ele designado mediante o pagamento do preço acima estipulado e
i ' o u ~ . a

o cumprimento de todas as obrigaçoes assumidas pelo compromitente comprador

do presente contrato. Ç

TERCEI§â- Ocompromíssãriocomprador,ao imitir-se de imediatona posse do imõvel
“ compromissado, nele poderã, com a previa anuência por escrito, do promiten~

te vendedor, efetuar qualquer benfeitoria conveniente, conservando-o,porem,

emnomedo promitente vendedor, atê o pagamentofinal do débito acima

descrito, respondendo entretanto, em caso de rescisão, pelos danos que por

culpa sua houver cometido. › 1

- QUARTA- Todososimpostosqueforemlançadossobreo imõvel,objetodopresentecon
trato, a partir desta data, serão pagos exclusivamente pelo compromissãrio

comprador, bemassim, taxas multas e intimações dos poderes publicos, embo~

ra lançados emnome do promitente vendedor. _

“ gUINTAiià Afalta depagamentodequalquerprestaçãoouo descumprimentode qualquer
das obrigações assumidaspelo compromissãriocompradorimportara na rescír

são do presente contrato, revertendo-se emfavor do promitente vendedor to*

das as prestações jã pagas, bemassim, as benfeitorias feitas pelo compromi

tente comprador,semdireito a indenizaçãoou retenção do imõvel por parte
ido compromitente comprador, ficando este obrigado a pagar a multa de 10% so

bre o valor do contrato. _ ¡

SEXTAAÉ- Acessão,transferênciaouvend%<k>presentecontrato,pelopromitenteven-
dedor não alterarã os direitos e garantias do compromitente comprador, res-

pondendo aquele pelos prejuizos que causar a este.

; * é)
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.to, bem como as desppsas da escritura definitiva, depois de cumpridas

O promitente vendedor e o compfomissãrio comprador obrigam-se-por se e seus

herdeiros,'à'éumprir todas_asclãusulas e condiçõesneste contrato estipu1a~
das, e os casosomissosserãodresolvidospelos dispositivos do Cõd.CiviI Bra-

_si1eiro. ' - . .

Correrão por conta do compromissãrio comprador todas as despesas desta cnntrg
to r 1 :a ,rj

, ,.. . ç o -
as obrigaçoes contratuais. '

4 › 7

Fica eleito o Foro de Joao Pessoa, Estado da Paraiba, para dirimir qunxwqunr

dívidas ou litígios decorrentes do presente contrato, elas penas aqui prevís%

tas se farão efetivas independente de interpelação judicial ou extra-judicial.
a u a '

Neste ato o promitente vendedor recebe do compromissario compradora importãn

ci3¡h3Cr$ '15.000,00 ( QUINZENIB CRUZEIROS-3.x.x.x.x.x.x. )

a qualserãabatidada-quantiamaiordeCr$ 30¡00Q¡§K! (j§HIN1%.¡íIL
CRUZEIROS -x 3.32559:: . x.x.:c.x.x,;c.:~:.:-:.::.:«:.x.::.x.:›c.x.::nmc.nc..atua. )..

o

Opresente contrato ê_feíto emduas.vias de igual teor e forma, o qual foi a~
l , - ,

ceito pe1as“partesJcontxatantes que neste momento o assinam na presença de duas teste*

munhas suas conhecidas.

Testemnnhas:
4

I
í
1
1

w

›

›

›

i 03 ¡

7

1 /L/zp é; -

::tampo . ¡_123V?!AJo§oPessoa, ,

' 'a -rut-êjnrf ma. »asurfzaa

n I/..xxlk VK' \ _x
.............. .._.._.,~c:.';.-_........-Vendedor:.mm

310-5. -dn /\:Âu›__L.:›¡t!rn-.çm<=

\~\\ I
L, L,Comprador:

, E

L.-<'”JÓ = . .r .
' :›__._./.-“ _. ,.- ›- t»

' . ' ' . ._ A

_ _, /, 'CARTÓRIO G./ímr¡.-.›A›T,.~!.Uz?
. “' - .JO/YV?”" m ' dit;

l /. ..4 n w Fiz”/V-'ÍÚLA '. _!u6mm
, , w;r um “N,

___y _I _ _.¡ Vi unas.;.......... u ..›-""' .... M.;
' ' _ _ ' ' . __,.-›-~- ›<'¡'v7¡._

" ' “v -~ ' úuàt) HLQÉA, , '

r › F, .ç w Em _ __. . .› uz.
.gx, ' , ~_'

'É . _. ~ l. sy_ ___' _ GÀRIBLLDI.up-sw::7_',t¡:,7:"1lnMJlão
" ':,-' “Â¡;~~_ ' Non-mEloyde›.~ sunga,_ À. , /

. i

E:“(233
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CARL OS UL YSSES
SERV/Ç0NOME/Al00l”ÚFÍÚDEIIEGISTRAIIMDB/lIÃII/üDAZONASlll

HIM/il'Bel[fé/ter11mmdefarra/rio

CERTIDÃO DE REGISTRO

a pedido verbal de pessoa interessada, e autorizado por
examinado as fichas do Registro Geral de Imóveis da Zona Sul

do meu cargo, delas verifiquei constar, na
conforme pedido n° 7.986, consta o teor seguinte:

_ 'ACasa residencial, n° 81, localizada na Rua Aderbal Piragibe,
' idade, em terreno foreiro a Santa Casa de Misericórdia,

a de tijolos e coberta de telhas, que mede 5m30 de frente,
fundos, por 29m5O de comprimento de ambos os lados,

pela frente com a Rua Aderbal Piragibe, pelo lado
com a Rua Maximiano Machado, pelo lado direito com a casa n°

ropriedade de Macêdo e Cia. Dou fé. CERTIFICO, mais, R.1 João
27/04/1982. COMPRA E VENDA. Por escritura pública de compra ,e
vrada em notas do 5° Ofício desta comarca em seu livro n° 102

I

l

295/298V, em data de 11 de- Fevereiro de 1982,' o imóvel
da presente matrícula foi adquirido por EMIDIO COSTA
brasileiro, viúvo, portador do CPF n° 144.124.974-53,

nesta capital, na Rua Aderbal Piragibe, n°
MARIA DAS DORES SILVA, ficando reservado o

e domiciliado

aribe, para a Sra.

de usufruto para *ele comprador, por comprafeita ao SEMINÁRIO
' ' “ - 'CENTRO DE TREINAMENTO DE MIRAMAR

_ i . - JSEIÓOOI-VSL g-,isfãüadono Conjunto
a_ . 4-- e ¡Tresentado port. JOSÉMARIAPIRES,

a &ltei ' ' arcebispo ,religiosa .p residente a Praça D.
“sin, nesta de, seia-J; 'w-.de 200.000,00. Dou fé. o
Do Registro

João Pessoa-PB, 10 de Outubro de 2014.

Poder Judiciário

Tribunal de Justiça da Paraiba

Selo Digital de Fiscalização
Normal

AAH84378-Z78M

Confira os dados do ato em:

comgedoñaJjpbJusbrIseIo-digital

JoseCleidsonFcrreíradcAbnntes
Escrevente Auxiliar

,i
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t)Carta de solicitação

Eu Maria das dores da silva costa cpf 726.610.704-00

ResidentenaruaAderbalpiragibe81. BairrodeJaguaribe,cidade l
deJoãopessoa,venhopormeiodestacartasolicitaraSra.
Samantha Meneses chianca, a desocupação do ponto comercial l

situado no mesmo endereço, rua Aderbal piragibe 81. Jaguaribe,

cidade João pessoa. No qual sou proprietária, e por motivos do

meu interesse, solicito que o mesmo seja desocupado, em um

prazode O5dias.A contar do recebimentodesta carta. Tendo

invista que já houver outras solicitações.

Desde já agradeço a compreensão atenciosamente Maria das
l

dores da silva costa

Maria das dores da silva costa

A \ l '~ (Í . .Mouxxrx (i'm/iÊJGÉFWda «ÍSLJl/üxÚnílñüx

Joãopessoa19/fevereiro/2015 _ 1

f; _ . u"
eãiayb

mcanasuaaegsoañ"?
Fone:(aziazar-Tjífr. .P?
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REENCHER COM LETRA DE FORMA

ASSINATURADOv' CEBEDOR/SIGNATUREDURÉCEPTEUR DATADERECEBIMENTO CARIMBOI _

› 3% _/ - DTEDELIVRATION/íBb]› ITA/.JL/.Í z g_ A'
NOMEVEL o RECEBEDOR/NOMLISIBLEnuRECEPTEUR O

Inf-IA Auxip/Aüoêfí Mein/éLê.? ZIIFEV-2015
N°DOCUMENTODEIDENTIFICAÇÃODO RUBRICAE MAT.DO MPREGADO/_

RECEBEDOR/ÓRGÃOEXPEDIDORSIGNATUREDEL'.-r eP (Àu .. . 3 '

wi . Z 3,43'
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Cartadesolicitação

EuOsvaldoda SilvaCostaCPF073.480.994-83

ResidentenaruaAderbalpiragibe81. BairrodeJaguaribe,cidade
deJoãopessoa,venhopormeiodestacartasolicitaraSra. .
SamanthaMenesesChianca,aDesocupaçãodoPontoComercial
SituadonoMesmoEndereço,ruaAderbalPiragibe81. Jaguaribe, 3
CidadeJoãoPessoa.NoQualSouProprietário,e PorMotivosdo
MeuInteresse,SolicitoQueOMesmoSejaDesocupado,EmUm
Prazode5 Dias.AContardoRecebimentoDestaCarta.Tendo
EmVistaQueJá ForamMandadasOutrasCorrespondênciasCom y
O Mesmo Pedido O Que Não Foi Aceito.

DesdeJáAgradeçoACompreensãoAtenciosamenteOsvaldoda
Silva Costa

f -

Os/vá/ld ta/l//yA r:

João PessoaO5/Fevereiro/2Ú15

s

f9.,TOSÇANODEBRITO_SERVICÕNOTAJÊWEREGISÍÍAJ:_
g __ | . L¡
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PODER JUDICIARIO DO ESTADO DA PARAIBA

COMARCA DE JOAO PESSOA

MANDADO002 - MANDADO

PROCESSO: 0021074-42.2014.815.2002 VIOLENCIA DOMESTICA

Classe : MEDIDAS PROTETIVAS DE URGENCIA (LEI MARIA DA PENHA

VITIMA : MARIA DAS DORES DA SILVA COSTA

Endereco: R MAXIMIANO MACHADCI 228
Bairro : JAGUARIBE Cidade: JOAO PESSOA CEP

REU : SAMANTHA MENEZES CHIANCA

Endereco: R MANOEL RIBEIRO DE LIMA 127

Bairro : ALTO DO MATEUS Cidade: JOAO PESSOA CEP'

IMPUTACAO(COES) ' 1

C MM. JUIZ DE DIREITO DA VARA SUPRA MANDA AO OFICIAL DE JUS-

.IXO NOMINADO, QUE, CUMPRA O QUE DETERMINA O
ÇIZICIAL, ABAIXO T-ÁNSCRITO.

CUHPRZR A DETERMINAÇÃO DESTE JUÍZO, ADVERTI
O DESC HFRIMENTO DE QUALQUER DAS MEDIDAS D

É QUE SEGUE EM ANEXO, IMPORTARÁ NA DECRETAÇA
Ç DE SUA SEGREGAÇÂC CAUTELAR, CONFORMEDISPOSIÇÃO DO ART. 286, §

4° DO CPP E ART. 20 DA LEI 11.340/2006 (LEI MARIA DA PENHA).

VARA DE VIOLENCIA DOMESTICA

RUA VISCONDE DE PELOTAS, S/N, CENTRO

LOCAL:

CEP:58013000

JOAO PESSOA, 23 DE OUTUBRO DE 2014.

W ((1.ÂTMJÉÍÍAYM...
ANIA BAPTISTA PEREIRA DE AMORIM

CHEFE DÀ CENTRAL DE MANDADOS, POR'ORDEM DO MM. JUIZ

OFICIAL: 9113-2 061 23/10/2014
O oficial acima deverá se identificar com sua carteira funcional
Rçcomendação: AO COMPARECER EM JUIZO, ESTEJA TRAJANDO VESTIMENTA

ADEQUADA AO AMBIENTE FORENSEu <D1A>

uma _lvan/uamÍ/ua/mcn,
MANDADO S M UIA DE DILIGENCIÀ INFORMÃDA.

0021 520

¡IunuuiíuíniníiíiítííírinunIíñíífmnnun¡m
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Certidão

\°v.

Certificoquedoufé,queprocediáintirñaçãodaparteré,queaceitouascopiadomandado
e da decisão judicial, exarando sua nota de ciente. '

João pessoa, 31 de janeiro de 2015.
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PODERJUDICIÁRIOoo ESTADODAPARAÍBA
COMARCA DA CAPITAL

JUIZADODAVIOLÊNCIAFAMILIARE DOMÉSTICACONTRAAMULHER
PROCESSO N” 0O21074-42.Z014.815.2002

AUTOSDE MEDIDA PROTETIVA DE URGÊNCIA
REPRESENTANTE: MARIA DAS DORES DA SILVA COSTA

REPRESENTADA: SAMANTHA MENEZES CHIANCA

DECISÃO

Trata-se de representaçãopor medidasprotetivasde urgência,

efetuadaporMARIADASDORESDASILVACOSTAqualificadanospresentesautos
em desfavorde SAMANTHAMENEZESCHIANCAtambémqualificadanos autos,

poratoconsubstanciadoemmodalidadedeviolênciadomésticae familiarcontraa
mulher,coibidapelaLeinf*11.340/2006(LeiMariadaPenha).

ARepresentante,diantedaautoridadepolicial,registrouqueixada

representada,pelosmotivosalegadosàsfls.02/03e,portanto,cumprindoodisposto
no art. 12, incisoIII, da Lei n. 11.340/2006(Lei Mariada Penha),quandodo

comparecimentoda ofendidaà delegaciaem causa.Assim,para sanar a
problemáticaora.vivenciada,solicitouasmedidasdeproteçãodoart.22,II, III, “a"e
“b" daLMP.Nessestermos,requeraconcessãodemedidasprotetivasdeurgência.

Passo a decidir.

Docotejodosautos,háindíciosquearepresentanteestejasofrendo
comasaçõesporpartedarepresentada.Porcontadisso,rogapelaconcessãodas
medidasprotetivasde urgência,conferidaspelaLei Mariada Penha(Lei n”
11.340/06).

ALein?11.340/06trouxelemseuescopo,entreoutrosobjetivos,a
desconstruçãodo padrãocultural que autorizaa violênciacontra a mulher,
conformesemostranocenáriodaviolênciaapresentadonosrelatosdaofendida,em

quesevêoperfildominadoreameaçadordorepresentado,condutaquedeveser
veementementerepreendidapeloEstado.

A violência doméstica e familiar contra a mulher, em regra, ocorre

emambientefamiliar,emquenormalmenteosenvolvidossãoapenasavitimae o
autor,etalvezmaisalgunsparentespróximos.Emfunçãodisso,apalavradavítima

ganhaespecialrelevo,emrazãodascircunstânciasemquetaisdelitosseconsumam.
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DA PARAÍBA

A COMARCADACAPITAL
JUIZADO DA VIOLENCIA FAMILIAR E DOMESTICA CONTRAA MULHER

Nessesentido, destaque-seque a jurisprudência dos nossosTribunaisjá vem

abraçandoesseentendimento,senãovejamos:

HABEAS CORPUS - LEI MARIA DA PENHA -

VIOLÊNCIA DOMÉSTICA PSICOLÓGICA -

DEI-'ERIMENTO DE MEDIDAS PROTETIVAS

PREVISTASNA LEI 11.340/06- PREVISÃOLEGAL-

AUSÊNCIA DE CONSTRANGIMENTO ILEGAL -

NEGATIVA DE AUTORIA ~ IMPOSSIBILIDADE DE

ANÁLISE EM sEDE DE HABEAS CORPUS -

DENEGAÇÃODAORDEM.Oscrimesde violência

doméstica, em geral, são praticados no âmbito

familiar, não havendo, "pois, testemunhas

presenciais, pelo que a palavra da vítima é

suficiente para o deferimento de medidas

protetivas. Não incorre em cerceamento de
defesa o deferimento de tais medidas

imediatamente,semamanifestaçãodoMinistério

Público ou a oitiva do suposto agressor,

porquanto setrata de medida cautelar para coibir

e prevenir a prática de violência domésticae
familiar contra a mulher. A violência doméstica e

familiar não envolve somente a violência física e

a sexual, mas também a violência psicológica,

patrimoniale moral. Havendo,na narrativa da

vítima, descriçãodeviolênciapsicológicaou, até

mesmo,moral, configurado estáo crime, em tese,

insculpido no § 9°, do art. 129, do Código Penal.

Ordem denegada. (TJMG - HABEAS CORPUS N”

1.0000.09.489855-8/O00 - COMARCA DE

UBERLÂNDIA - PACIENTE(S): LYNGSTON

CESAR DE VASCONCELOS - AUTORID

COATORA:_ID4 V CR COMARCAUBERLÂNDIA-
RELATOR: EXMO. SR. DES. ALEXANDRE

AE
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DA PARAÍBA

. A COMARCADACAP[TAL
JUIZADO DA V|OLENCIA FAMILIAR _EDOMESTICA CONTRAA MULHER

VICTORDECARVALHO- Datadojulgamento:
31/03/2009- Data da publicação: 17/04/2009).

Ponderandoasassertivasacima,evidenteestáa presençadofumus

bonijuris, correspondendoexatamentea um iuizo especificode exame de

probabilidadedeefetivaexistênciadodireitomaterialreclamado- ouseja,cuida-se

daverificaçãodequesuaversãoencontraamparonoordenamentojurídico vigente,

bem como a plausividadedo direito invocado pela representante.

inequívoca,ainda, a presençado periculumin mora,que segundo

escóliodelCarlosCalvosa,ocorrequandohouverefetivamenteriscodoperecimentoe

destruição,desvio,deterioraçãoouqualquertipodealteraçãonoestadodaspessoas,bensou

provasnecessáriasàperfeitaeeficienteatuaçãodoprovimentojudicialdemérito,máxima,
quandovenhamfaltar ascircunstânciasdefatofavoráveisà própriatutela'.

No presente caso, o periculumin morasecontrapõe aosinteressesdo

representado, residindo, o dano iminente. no afastamento de uma situação lesiva

aos interesses pessoais da representante, com a proteção de sua incolumidade fisica

epsicológica.

Reforçando o exposto, ensina Cândido Rangel Dinamarco* que a

atividade cautelar apoia-se, por destinação institucional, nas incertezas

representadas pelo periculum in mora e pelo fumus boni iuris onde razoável a

probabilidade, ou mesmo, a não exclusão dos fatos alegados pela requerente

bastarem para a concessão das tutelas inibitórias de contato solicitadas.

Desse modo, DEFIROAÊ SEGUINTESMEDIDASPROTETIVAS,

conforme preceitua o art. 22, da Lei 11340/06,discriminadas a seguir:

TUTELASINIBITÓRIASDEAPROXIMAÇÃODECONTATO:

1 FRIEDE,ReisAspeczosfiuzdanzenzaisdasmedidasliiuinares.SãoPaulo:ForenseUniversitária.2002.p.217

2 A insm::Menta/idade do processo. 9 ed. São Paulo: Malheiros, 2002.p. 260

WWW”
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PODER JUDICIÁRlO DO ESTADO DA PARAÍBA

_ COMARCADACAPlTAL
JUIZADO DA VIOLENCIA FAMILIAR E DOMESTICA CONTRA A MULHER

a) PROIBIÇÃOdarepresentadadeseaproximardaofendida,e para

tanto determinoque a representadamantenhauma distânciaminima de 500

gguinhentos)metros da representante, dastestemunhase familiares;

b) PROIBIÇÃO da representada se deslocar até a residência da

vitima, bem como de seu local de trabalho e estudo;

c) PROIBIÇÃO 'da representada de fazer contato com a

representante,quer por telefone, meios eletrônicos(e-mails, msn, whatsApp,

facebook,twitter, orkut, etc.), bilhetes,recados,cartas,pessoalmenteou por meio
de terceiros;

Estasmedidasvalerão pelo prazo de 180 (cento e oitenta) dias, a

contar da ciência do representado.

SANÇÃO:

Odescumprimentodasobrigaçõesimpostasaagressora,acarretará
ao mesmo, caso seja necessário, decretação da prisão preventiva, podendo este,

outrossim, responder pelo crime de desobediência, previsto no art. 330,CP.

Dê-se ciência desta decisão à REPRESENTANTE, ao Defensor (a)

deste uizado; ue fica desde 'á nomeado (a) or este uizo, ara acom anhá-la nesteCl J P P P

processoe nos demaiscorrelatos e, em especialas orientaçõesnecessáriasno que a

representação criminal e no que tange ao aiuizamento de ações pertinentes ao caso.

Intime-se a REPRESENTADA desta decisão que lhe impõe a

observância das medidas deferidas.

Conformedispostonoart. 22,§ 4°,daLei. 11.340/2006,fixo emR$

200,00(duzentosreais) a multa diária pelo descumprimentoda condiçãoacima

especificada.AqualdeveráserpagamedianteguiarecolhidaaoFundoPenitenciário

do Estado, conforme asseverao art. 49 do Código Penal Brasileiro (CPE). Ainda em

caso de descumprimento, a ré responderá pelo crime de desobediênciacom fulcro
noart. 330dbreferidoEstatutoPenal.

SERVE A PRESENTE DECISÃODE MANDADODE INTIMAÇÃO/OFÍCIO.
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PODERJUDICIÁRIODOESTADODAPARAÍBA
A COMARCADACAPlTAL

JUIZADODAVIOLENCIAFAMILIARE DOMESTICACONTRAAMULHER

Notifique-sedestadecisãoo RepresentantedoMinistérioPúblico
Estadualqueoficiaperanteestejuizado.

Dê-seciênciadestadecisumàAutoridadePolicialcompetentepara
as providênciaspertinentesao caso,remetendo-lheas cópiasnecessárias,e
requisítando-se,inclusive,aconclusãoeremessadoinquéritopolicialaesteJuizo,
comarealizaçãodocompetenteexamedecorpodedelitosecabível.

Observa-sequeesteprocedimentoéincidentalaeventualinquérito
ouaçãopenale queadecisãodeconcessãodemedidasprotetivas,exaradaemseu

bojo,temnaturezasatisfativaucomo escopodesalvaguardar,emumasituação
emergencial,a integridadefísica,moral,psicológicaoupatrimonialdavitimade
violênciadoméstica,enquantosãoadotadasasprovidênciasnecessáriasparao
íniciodapersecuçãopenalcontraoagressor,emeventualinquéritoouaçãopenal.

cumpridaa presentedecisão,comajuntadadosrespectivos
mandados,arguive-secombaixanadistribuição.

Notifiquem-se. Intímem-se. Cumpra-se com URGÊNCIA.

João Pessoa - PB, 26 de setembro de 2014.

GiulianaMadrugaBatistade
_Juíza de Direito

FNDD
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COMARCA DA CAPITAL

1*'.VARADEFAMÍLIA
TERMO DA AUDIENCIA

PROCESSO N° 0010905-96.2014.8152001(14:30)/00010698-97.2014.8152001/0021189-
- 66.2014.815.2001

NATUREZAJURÍDICA: AÇÃO DE CAUTELAR INOMNADA/Guarda/DIVORCIO

PRESENTES

Exm0. Sr. Dr. ALGACYR RODRIGUES NEGROMONTE

DRA. VALDETECOSTASILVAFIGUEIREDO

PROMOVENTE: SAMANTHA MENEZES CHIANCA ,

PROMOVIDO: OSVALD DA SILVA COSTA

ADVOGADO DO PROMOVENTE: DRA. SANDRA HELENA BASTOS~ OAB/PB

(AUSENTE)

Aos11 (onze)diasdomêsdedezembrodoanode2014,noFórumCível daCapital,
pelasl4z30horas,naSaladeAudiênciasda1”VaradeFamíliadaCapital,ausenteos
acimanominados.FoiditopeloMM.Juizque:aspartessecompuseramnostrêsprocessos
acimamencionados,nosseguintestermos:a)_àspartesconcordamcomo divorciopornão l
existiramenorpossibilidadederetornoaoconvivomatrimonial;b)aguardadafilhamenorA
ANACLARAMENESESCHIANCADASILVA,permanecerácomogenitor,asseguradaamãeo i
direitodevisitasnosseguintesmoldes:1°) todasasterças-feirasa criançapernoitarácoma -
mãequeapegaráapósasaulasnaescoladevolvendo-anaquartafeiraatéas8h00minda i
manhã;eemfins_desemanasalternadosficarácomamãe,iniciando-senopróximofinalde l
semanadia12 do correntemêse ano,devolvendo-aaopa¡ nasegundafeiraatéas 08hda
manhã;2°)noNataldesteanoacriançaficarácomopa¡eoanonovocomamãe;noano i
seguinteseráalternadoeassimpordiante.3°.)noperíododefériasacriançaficará15dias l
comcadaumdospais,nosprimeiros15 diascoma mãenosoutroscomo pai;4°.)no
aniversáriodecadaumdospaisacriançaficarácomoaniversariante;c)agenitorad menor
pagaráamensalidadedocolégiodesuafilhanamesmainstituiçãoqueestuda;c sohaja
necessidadedemudardecolégioàspartesdeverãoconversare observaroqueseramelhor
paraafilha.Adespesacommaterialescolarnoiníciodecadaanoserárateadanaprop\orção
de50%paracadaumdospais;b)quenãotembensapartilhar;queaspartesrenunciamag_\alimentosentresi,porseremcomerciantes.mostradoàspartesosbenefíciosdesepôrfim
aolitígiodeformaconciliada,chegou-seaofinalaumacomposiçãovazadanosseguintesI
termos:OuvidooMP,concordoucomostermosdaavença.Proferiu-s_asegu',aseguinte
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' 'sênÍença:PROCESSOCIVIL- DIVORCIO- ANTECIPAÇÃOTRANSAÇÃOENTREASPARTES- '
PARECERFAVORAVELDOMP- HOMOLOGAÇÃODOACORDCPARAQUESURTAEFEITOS
JURÍDICOS- EXTINÇÃODOPROCESSO,COMRESOLUÇÃODOMÉRITO.Vistos,etc.Nocaso
emtelanãoháo quesediscutir,cabendoa estejuízo,apenas.,atenderaoquefoiacordado
entre as partes, dianteda justa avença quê'lograramalçar. Assim sendo, HOMOLOGOO
ACORDOACIMAPACTUADOparaqueproduzaosefeitosdoart.449,doCPCI,e nostermos
do art. 269,Inc. III, do CPC?,JULGOEXTINTOO PROCESSO,COMRESOLUÇÃODO
MÉRITO. \Por outro lado, diante da guarda consensualnestes autos, a ação Cautelar
Inominadaperdeuo objeto,razãopela quala declaroextintasemresoluçãode mérito.
verifico, ainda, que nos autos da ação de guardafdoi deferidamedidaliminarem favor de
MARIADAS DORESSILVACOSTA,avó paternae de OSVALDODA SILVACOSTA,mas não
existindoprovasde a perdado poderfamiliarrevoga,a liminardeferidaemfavorda.avó
paterna,mantendoa guardaem favor do pai que, inclusive,ocorreutransaçãonesta
audiência.Cancelea audiênciadesignadanos autosda açãode Divorcio.Semcustasantea
gratuitadeferida.Cadaumadaspartesacara'como ônusde suasadvogadas.Publicadae
intimadasas partesemaudiência.Registre-se.Aspartes,emcomumacordo,dispensamo
prazorec "sal,comanuênciadoMP,comolhesfacultaoart.186,doCPC3,demodoquedou

portransizadaemjulgadoarquive-se.'
Juiz(ax)n\d$pir”eitoPr %”trr?§;a

A«/c:r(es) Promovido(s)
ArÃogadqs)l DefensoriaPública
l

OÇLctç-...PESX@sua1%,: 30s.Sasxküs'OCNX31lPCI L(É.

/Wé'gV1
xõqW/\Cxmq @Al/têh/Qqx

_i n
marea 14.80É

" r Art.449.Otermodeconciliação,assinadopelaspartesehomologadopeloiuiz,lerávalordesentença.
An. 269.Haveráresoluçãodemérito:HI- quandoaspartestransigirem.

3An.186.ApartepoderárenunciaraoprazoeslabelecidoEXCÍUSIVHMEHÍEemseufavor.

l
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PODER JUDICIARIO DO ESTADO DA PARAIBA

COMARCA DE JOAO PESSOA - CENTRAL DE DISTRIBUICAO

Tipo de distribuição: SORTEIO - 23/O3/2015 08 horas 50 minutos

Processo: 0008915-36.20l5.815.2001

Classe: REINTEGRACAO / MANUTENCAO DE POSSE

PROPRIEDADE

Valor da causa : 5000,00

Serie : O9

Autor : MAIRA DAS DORES SILVA COSTA

Reu : SAMANTHA MENESES CHIANCA

Vara : 16A. VARA CIVEL

Juiz : FABIO LEANDRO DE ALENCAR CUNHA

Promotor: ALEXANDRE NOBREGA
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CERTIDÃO

Certifico e dou fé que, ern

31v_gpJi, recebi da
Distribuição, a petição inicial e
os documentos retro anexados,
contendo' L folhas,asquais
numerei e r briquei.

Anal.Judiciáxwéc.Judiciário

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os presentes
autos conclusos ao MM. Juiz de

Direito da 16a Vara Cível.

JoãoPessoaãjde07de2015

Anal. Judíciário/Tep, Judiciário

ff
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DESPACHO

Vistos, etc.

Da análise dos fatos descritos, percebe-se que não
restou efetivamente comprovado o esbulho alegado. Tem-se a alegação
de que a posse do imóvel em questão foi repassada ã promovida em
comum acordo entre as partes, para instalação de uma fonte de renda
em comum para a promovida e o filho da autora, não havendo
especificação, inclusive, de como se deu a divisão de lucros do

comercio instalado no local após o divórcio dos mesmos.

Diante do exposto e com fundamento no artigo 928,
do CPC, determino a designação, com urgência, de audiência de
justificação, devendo a promovida ser citada, bem como a autora ser
intimada para comparecerem em tal ato.

Intimações e providências necessárias.

João Pessoa/PB, 20 de maio de 2015.

:WMJuiz(a) e ireito

§”
M0?,
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J-íaâ::ÍHEESM-»ca_1___t1,__-', ÃÍ(3É
AnaliñialTecxaiuoJUCHCÍQFÍO/

Anaíisía/'I 'cc Judiciário
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DESPACHO

Vistos etc.

Defiro o pedido de Justiça Gratuita.
.Cumpra-se o despacho retro.

João Pessoa/PB, 14 de setembro de 201

í-
Jui e Direito

5.

M í”
74

/í
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CERTlDÃO
nestadata,solicite¡juntoaoSlSCOMoCertifico que

).
mandadocompetente.1
Dou fé.

JoãoPessoa,_ALE/ze Í S'

Anuncia'éanlecJudiciár¡
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36
DIARIODAJUSTIÇA- JoAoPESSOA-PB- DISPONIBILIZAÇAOIQUARTA-FEIRA,16 DEBETEMBI:oDE2015

PUBLICAÇÃO:QUINTA-FEIRA_17 DESETEMBROos 2015

00105 Processo 0021183-932013 815 2001- PROCEDIMENTO ORDINAR REU BANCO CRUZEIRO DO SUL

SIA ADV: TAYLISE CATARINA ROGERIO SEIXAS. Despacho Intima-se o promovido para. no prazo de 10
dias. acostar aos autos oonlrato a ser visado. com a advenéncia do art 359,1. do CPC,

00106 Processo 0023003-89 2009815 2001 - DESPEJO POR FALTA DE AUTOR: MARIA GLAUCIA DE VAS-

CONCELOS COSTA ADV: ELIANA CHRISTINA CALDAS ALVES. REPRESENTANTE LEGAL' ORGANI-

ZACAO BOMFIM LTDA ADV: ELIANA CHRISTINA CALDAS ALVES. Despacho Intima-se a pane autora
para requerer o que de direito do prazo de 10 dias

00107 Processo 0024780-70 2013 815 2001 - CAUTELAR INOMINADA AUTOR CONSTRUTORA PLANICIE

LTDA ADV: ARTHUR MONTEIRO LINS FIALHO, Despacho' Intima-se a impugnação, caso queira_ no
prazo legal

00108 Processo 0024923-35 2008 815 2001 - PROCEDIMENTO ORDINAR AUTOR TESSALO ALBUQUER-

OUE BANDEIRA ADV: BRENO AMARO FORMIGA FILHQMARCELO FERREIRA SOARES RAPOSO.

Despacho Intime-se para pagamento espontâneo nos termos do art 475-]
00109 Processo 002576340 2011 815 2001 - PROCEDIMENTO ORDINAR AUTOR' RICARDO RODRIGUES

MARQUES ADV: PRISCILA SOUZA DA SILVAMARTSUNG ALENCAR. Despacho Intime-se a pane
autora para requerero que entender de direito no prazo de 10 dias

00110 Processo 0026073-17 20098152001 - PROCEDIMENTO ORDINAR AUTOR GILDO DA SILVA ADV:

JOHN KENNEDV SILVERIO CABRAL. Despacho Intima-se o prpmovente para, em 05 dias. requerer o
que entender de direito

00111 Processo 0026153-39 2013 815 2001 - EXIBICAO DE DOCUMENT AUTOR LUCINETE MORAIS CAR-

NEIRO ADV: HILTON HRIL MARTINS MAIA, REU BANCO SUDAMERIS DO BRASIL SIA ADV: ELISIA

HELENA DE MELO MARTINl,ELlSlA HELENA DE MELO MARTINLHENRIOUE JOSE PARADA SIMAO.
Despacho IHIIME-Se as parts para, em 10 dies, intormarem se tem interesse em ooncilar ou produzir
alguma prova, ' a sus ' osb pena de a. da lide

00112 Processo 0031293-93 2009 815 2001 - PROCEDIMENTO ORDINAR AUTOR. ELIANE DE OLIVEIRA

CARLOS DA SILVA FREIRE ADV: MAILSON LIMA MACIEL. REU' EDITORAABRIL SIA ADV: ADILSON

DE QUEIROZ COUTINHO FILHQFLAVIO OLIMPIO DE AZEVEDO. REU HIPER CARD ADMINISTRA-

DORA DE CARTAO DE CREDITO LTDAADV: AGNES PAULLEVANDRO DE SOUZANEVES NETOJNGRID

GADELHA. Despacho Intima-se as panes para o pagamento das custas no prazo de 10 dias. sob pena
de Inscrição na Divita Ativa do Estado da Paraiba

00113 Processo 0038533-36 2009 815 2001 - PROCEDIMENTO ORDINAR AUTOR SINDICATO DOS SERVI-

DORES DO PODER JUDICIARIO DO ESTADO DA PB ADV: JOCELIO JAIRO VIEIRA REPRESENTAN-

TE LEGAL JOAO RAMALHO ALVES DA SILVA ADV: JOCELIO JAIRO VIEIRA. REU CAGEPA CIA DE

AGUA E ESGOTOS DA PARAIBAADV: PAULO WANDERLEY CAMARA. Despacho Intima-se o exequen-
te para a realizaçã i do cálculo de atualiza so saldo remanes u..- no prazo de 05 dias (repuhlicadoo
por incorreçao)

00114 Processo 0040883-942009815 2001- EXECUCAO DE TITULO E AUTOR INSTITUTO JOAO XXIII ADV:

VANILDO OLIVEIRA DE ALBUQUERQUE. Despacho, Inlime-se a pane autora para informar, no prazo
de 4B horas, se tem interesse l prosseguimento do feito. soh pena de extinção sem analise do mérito

00115 Process/o 0040913-95 2010 815 2001 - PROCEDIMENTO ORDINAR REU' BANCO FINASA SIA ADV:

MARCIAL DUARTE SA FILHO. Despacho Intima-se para impugnar a penhora realizada. caso queira. no
prazo de 15 dias

00116 Processo 0041743-56 20138152001 - EXIBICAO DE DOCUMENT REU, BANCO BV FINANCEIRA S/A

ADV: CELSO DAVID ANTUNES,LUIS CARLOS MONTEIRO LAURENCQLUIS CARLOS LAURENCO.
Despacho Intime-se as oontrarrazoes

00117 Processo 0042723-03 2013 815 2001 - PROCEDIMENTO ORDINAR AUTOR WENDELL VASCONCE-

LOS DO NASCIMENTO ADV: AMERICO GOMES DE ALMEIDA. REU OI TNL PCS S/A ADV: WILSON

BELCHIORWILSON SALES BELCHIOR. Despacho. Intima-se as panes para em 10 dias intormarem
se tem interesse em conciliar ou produzir alguma prova, justiñcando a sua necessidade. sob pena de
Julgamento antecipado da lide

00118 Processo: 0051843-36 20148152001 - PROCEDIMENTO SUMARIO AUTOR' EDSON CHAGAS BEZER-

RA ADV: JOSE ORISVALDO BRITO DA SILVA. AUTOR JOSE ELIELSON CHAGAS BEZERRA ADV:

JOSE ORISVALDO BRITO DA SILVA. AUTOR TAINA CHAGAS BEZERRA ADV: JOSE ORISVALDO

BRITO DA SILVA. Despacho InIime-se para impugnar a contestação, caso queira, no prazo legal.
00119 Processo 0058273-04 2014 815.2001 - MONITORIAAUTOR. BANCO DO BRASIL S/AADV: PATRICIA DE

CARVALHO CAVALCANTI. Despacho Intima-se para manifestar-se acerca da cenidao retro do OIICIEIde
¡usliça

00120 Processo 0058753-50 2012 815 2001 - PROCEDIMENTO ORDINAR AUTOR PLACIDO BEZERRA DE

MACEDO ADV: ALMIR ALVES DIONISIO. REU DIOCLECIO RAMALHO DA FONSECA ADV: ERICA

CRISTINA PAIVACAVALCANTECRISTINA ROTHIER DUARTE. Despacho: Inlime-se as panes para, em
10 dias. informaram se tem interesse em oonciliarou produzir alguma prova, justificando sua necessida-
de. sob pena de julgamento da lide

00121 Processo 0083643-53 2012 815 2001 - EXECUCAO DE TITULO E AUTOR BANCO BRADESCO SIA

ADV: TIAGO LIOTTLWILSON BELCHIORWILSON SALES BELCHIOR. Despacho Intimo-ee da dila-

ção de prazo concedida de 30 dias
00122 Processo 0107733-28 2012 815 2001 - PROCEDIMENTO ORDINAR REU BANCO FINASA BMC SIA

ADV: WILSON BELCHIORWILSON SALES BELCHIOR. Despacho Inlime-se a pane promovida para

comprovar o deposito referente ao pagamento do valor do honorários . conforme intormado
na petição de fls 48/49, no prazo de 05 dias

00123 Processo 0107733-28 20128152001 - PROCEDIMENTO ORDINAR REU' BANCO FINASA BMC SIA

ADV: WILSON BELCHIORMIILSON SALES BELCHIOR. Despacho Intima-se a pane promovida para

comprovar o deposito reterente ao pagamento do valor dos honorários advocatícios, contorme informa-
do na petição de fls 48/49. no prazo de 05 dias

11A. VARA CIVEL DE JOAO PESSOA NF 004175 (INTIMACAO ART 236 DO CPC)

00124 Processo 0040723459 2009 815 2001 - PROCEDIMENTO ORDINAR AUTOR: RICARDO RAMOS DA LUZ

ADV: AMERICO GOMES DE ALMEIDA. Despacho. Intime-se a pane autora para colacionar aos autos
planilha atualizada do valor exequendo. nos exatos tennos da decisao de mérito. no prazo de 10 dias

14A. VARA CIVEL DE JOAO PESSOA NF 089115 (INTIMACAO. ART 238 DO CPC)

00125 Processo 0016720-742014815 2001 - EXIBICAO DE DOCUMENT AUTOR. TANIA DE LIMA BRAGA

ADV: RODRIGO MAGNO NUNES MORAES. Despacho' Iritime-se emendar a inicial. em dez dias. soh
pena de seu indeferimento, para relacionar ODJBIÍVBe taxativamente quais documentos_ concreta e
individualmente considerados. pretende ver exibido. bem como, (oontinua)

00126 Processo' 0015720-74 2014 815 2001 - EXIBICAO DE DOCUMENT AUTOR TANIA DE LIMA BRAGA

ADV: RODRIGO MAGNO NUNES MORAES, Despacho: Intime- esclarecer que tipo de
relação JUIIÚICB tem oom o promovido

00127 Processo 001924644 2014815 2001 - PROCEDIMENTO ORDINAR AUTOR FERNANDO BATISTA DE

SOUZA ADV: JOSE CAMARA DE OLIVEIRA. Despacho Intime-se do indelerimenlo das medidas limina-
res e intime-se para Juntar as custas do processo. em trinta dias. sou pena de cancelamento da
distribuição Ian 257do codigo do Processo Civil)

00128 Processo 002787568 2010 815 2001 - PROCEDIMENTO ORDINAR AUTOR MARCIA RAFAELA MONTE-

NEGRO OLIVEIRADE OUEIROGA ADV'. MARCOSANTONIO CHAVES NETOMUMBERTO MALHEIROS

GOUVEA. Despacho Iritime-se a pane apelada (autora) para apresentar oontrarrazoes, no prazo legal

15A. VARA CIVEL DE JOAO PESSOA NF 120115 (INTIMACAO ART 236 DO CPC)

00129 Processo 0004803-24 2015 815 2001 - PROCEDIMENTO ORDINAR AUTOR INAIARA APARECIDA

BARBOSA DE LIRA VASCONCELOS ADV: CAIUS MARCELLUS DE IACERDACICERO PEREIRA DE

LACERDA NETO. AUTOR: RAISSA MARIA VASCONELOS ARANHA ADV: CAIUS MARCELLUS DE

LACERDA,CICERO PEREIRA DE LACERDA NETO. REU AUGUSTO S RIO COPA HOTEL ADV: FELI-
PE CRISANTO MONTEIRO NOBREGAIELIPE MENDONCA VICENTE. Despacho Audiencia designada

para o dia 05/11/15_ as 15h00 (Preliminar)

00130 Processo. 0011111-182011 8152001- REINTEGRACAO 1 MANUTAUTOR. MARCELLAGEANNINE DA

CRUZ PAULINO FIALHO ADV: MANOLYS MARCELINO PASSERAT DE SILAN. REU' HONORINA FIA-

I_H0 MIRANDA ADV: MARIA EMILIA GUIMARAES ARARUNA. l" Audiencia designada para o dra
29/1011 5. as 15h30min (Preliminar)

00131 Processo 0055295-54 20148152001 - PROCEDIMENTO SUMARIO AUTOR LUCIANO GOMES DA

SILVA ADV: KARINE CORDEIRO XAVIER DE FRANCA, REU. OI MOVEL SIA ADV: WILSON

BELCHIORWILSON SALES BELCHIOR, E .ÂUOIBDCIBdesignada para odia 05/11/15. as 14h00
(Preliminar)

00132 Processo 0071419-15 2014 815 2001 - PROCEDIMENTO SUMARIO AUTOR LUCIANO GOMES DA

SILVA ADV: KARINE CORDEIRO XAVIER DE FRANCA. REU. OI MOVEL SIA ADV: WILSON

EELCHIORWILSON SALES BELCHIOR. Despac Audiencia designada para o dia 05/11/15. as
14h30min (Preliminar)

00133 Processo 0094373-26 2012 815 2001- EXECUCAO DE TITULO E AUTOR BANCO DO NORDESTE DO

BRASIL SIA ADV: PABLO RICARDO HONORIO DA SILVAIAMARA F. DE HOLANDA CAVALCANTI.

Despacho Inlime-se o promovente. por seu advogado. para providenciar a publicacao do Edital de
Citacao no Diario da Justica e em JOFDEIde grande circulacao

16A. VARA CIVEL DE JOAO PESSOA NF 110115 (INTIMACAO ART. 236 DO CPC)
00134 Processo: 0008915-3620158152001 - REINTEGRACAO I MANUTAUTORI MAIRA DAS DORES SILVA

COSTA ADV: OCTAHIZA FLORES RIBEIRO DSO SANTOS. Despacho: Intima-seda audiencia de conci-

Iiamo designada para o dia 29/10/2015 pelas 14:30 horas

00135 Processo 0010574-80 2015 8152001- PROCEDIMENTO SUMARIOAUTOR PRENER COM DE MATE-

RIAIS ELETRICOS LTDA ADV: ZENILDO GONCALVES DE MENDONCA. Despacho Intima-seda audi-
encia de conciliacao pelo rito sumano designada para o dia 21/10/2015 pelas 14 45 horas

00136 Processo. 0011204-73 20148152001 - PROCEDIMENTO ORDINAR AUTOR EDILSON FERNANDES DE

LIMAADV: ALBERTO COSTA DOS SANTOS. REU TEIXEIRA DE CARVALHO EMPREENDIMENTOS IMO-

BILIARIOS LTDA ADV: CARLOS FREDERICO NOBREGA FARIASGEORGE OTTAVIO BRASIIJNO OLEGA-

RIO. Despacho Intima-seda audiencia preliminar designada para o dia 21/10/2015 pelas 15 00horas
00137 Processo 0015555-89 2014815 2001- PROCEDIMENTO ORDINAR AUTOR' VINICIUS JOSE GOMES

FORMIGA BARROS ADV: WILSON FURTADO ROBERTO. REU AMERICAN AIRLINES ADV: THOMAS

BENES FELSBERGTHIAGO CARTAXO PATRIOTA. Despacho Inlime-seda audiencia preliminar designa-
da para o dia 21/10/2015 pelas 14 30 horas

17A. VARA CIVEL DE JOAO PESSOA NF 152115I|NT|MACAO ART 236 DO CPC)
00138 Processo' 0004564-982007 815 2001 - PROCEDIMENTO ORDINARAUTOR GRUPO QUATRO PLANE-

JAMENTO E OBRAS LTDA ADV: JOAO BRITO DE GOIS FILHO,BRUNO CAMPOS LIRA. Despacho
lntsme-se Inlime-se a pane prornovente para se mam/estar acerca do petitorio de fls 126/128 no prazo
de 10(daz) dias

00139 Processo 0005370-31 2010815 2001 - PROCEDIMENTO ORDINAR AUTOR .IOSETE BRITO DOS

SANTOS ADV: DANIEL SAMPAIO DE AZEVEDQRINALDO MOUZALAS DE SOUZA E SILVA,AMANDA
LUNA TORRES, AUTOR DEMETRIO NEWTON DOS SANTOS ADV: DANIEL SAMPAIO DE

AZEVEDQRINALDO MOUZALAS DE SOUZA E SILVA, AUTOR FLAMINIO JEFFERSON DOS SANTOS

ADV: DANIEL SAMPAIO DE AZEVEDQRINALDO MOUZALAS DE SOUZA E SILVA. AUTOR DANILO
WINSTON DOS SANTOS ADV: DANIEL SAMPAIO DE AZEVEDORINALDO MOUZALAS DE SOUZA E

SILVA, Despacho Inlime-se INTIME-SE APARTE EXEOUENTE PARAA REQUERER OQUE ENTENDER
DE DIREITONO PRAZO DE 05(C|NCO) DIAS

00140 Processo 0036015-92 2008815 2001 - EXIBICAO AUTOR IGREJA BATISTA EM BESSAMAR ADV:

ELENILSON CAVALCANTI DE FRANCA. Despacho Inlime-se quanto a pelicao de tl 255.registre-se
que_ao final da presente acao.os honorarios do advogado elenilson c de franca deverao ser preservados
durante o tempo em o atuou na causanao sendo este o momento de

00141 Processo 0047976-16 2006815 2001 - PROCEDIMENTO ORDINAR REU SMILE ASSISTENCIA INTER-

NACIONAL DE SAUDE LTDA ADV: GUSTAVO GUIMARAES LIMA,AGNES PAULLJOAO AGRIMA DE

MENEZES CHAVES. Despacho Intima-se defiro o pedido de fl 426 a Iim de determinar a expedioa de
alvara JUDICIBIem nome da esmale no valor de r$ 15 914,98 alem dos acrescimos legais

1A. VARA DE SUCESSOES DE JOAO PESSOA NF 132115 (INTIMACAO ART 236 DO CPC)
00142 Processo 0001111461977 815 2001-INVENTARIOAUTOR SEBASTIAO JUSTINO DA SILVA RIBEIRO

COUTINHO ADM MARCELO RAMALHO TRIGUEIRO MENDESLICIA FREITAS TRIGUEIROIERNANDO

VIEIRA DE ATAIDE. Despacho: Inlime-se o autorda sobrepanilha para. em 05 dias, requerer a habilitação
dos sucessores de José Waldomiro R Coutinho, diante de seu false/mento

00143 Processo 0001111481977 815 2001-INVENTARIOINTERESSADO NINOSATEIXEIRARIBEIROCOU-

TINHOADV: PAULOAMERICO MAIA DE VASCONCELOSJOSE MARIO PORTO. INTERESSADO MAR-

CUS RIBEIRO COUTINHO ADV: PAULO AMERICO MAIA DE VASCONCELOSJOSE MARIO PORTO,

Despacho: Intima-se os demais herdeiros para, no prazo de 05 dias. manifestarem-se sohreo pedido de
ll 235. formulado por Sebastião Justino da Silva R Coutinho

00144 Processo 000399065 2013 815 2001 - INVENTARIOAUTOR MARIA BENILDE DE ALEXANDRIA ADV:

YANKO CYRILLD FILHO. INTERESSADO' DAILZE TAVARES DE ALEXANDRIA SIMOES ADV: YANKO

CYRILLO FILHO. Despacho. Inlime-se a inventariante acerca do indeferimento do pedido de tl 83,
devendo no prazo de 05 dias, cumprir o despacho de fl 67v

00145 Processo 0009540-66 1998 815 2001 - INVENTARIO AUTOR GERLANDIA GOMES DE LIMA ADV:

MARION NILZA MAGALHAES GALDINO. AUTOR ADRIANA GOMES DE LIMA CAVALCANTI ADV:

ANTONIO RICARDO DE OLIVEIRA FILNQROBSON DE PAULA MAIA. INTERESSADO CLAUDIA

GOMES DE LIMA CABRAL ADV: MARION NILZA MAGALHAES GALDINO. INTERESSADO ELIANE

GOMES DE LIMA PEREIRA ADV: ANTONIO RICARDO DE OLIVEIRA FlLHO.ROBSON DE PAULA MAIA.

Sentenca Intima-se as partes acerca da sentença de lls 226/226v. que extinguiu o leito sem resolução
do mento, em face do não impulsionemento da acao pela parte promovente

00146 Processo: 0017220-97 2001815 2001 - INVENTARIO AUTOR ELIENE PESSOA MOREIRA ADV: FLAVIO

HENRIQUE MONTEIRO LEAL. Despacho Intima-se a Inventariante para_ em 10 dias. ;unter certidão

negativa de debitodas Faz eslad, munuic e federal, indusive do munic de Cabedelo/Pap guia de
intorrnaçao de ITCD, a q se referem as guias de fls 273/274

00147 Processo 0019520-512009815 2001 - INVENTARIO AUTOR ANA GIOVANNAALMEIDA ESTRELA DE

SOUZA ADV: LEONARDO FERNANDES TORRES, Despacho: lntime-se a inventariante para, em 05
dias. oferecer as últimas declarações e Juntar as guias atualizadas de emolumentos e de ITBI. necessa-
rias à lavratura da escritura pública de compra e venda do imovel

00148 Processo 0034170-69 2010815 2001 - INVENTARIO AUTOR, HEVELANE ELOI ALVES RODRIGUES

ADV: CLAUDIO SERGIO R DE MENEZESNICTOR MAXIMADSCHY KOITLA. Despacho Inlime-se a

inventariante para tornar ciància do despacho de fl 79 e p/. em 05dias. juntar copias das primeiras
declarações e da retificação da Il 43. em numero suficiente a servirem de contra/es

00149 Processo 0046080-932010 815 2001 - INVENTARIO INTERESSADO MARIA JOSE GONÇALVES DA
SILVA PIRES ADV: HENRIQUE PIRES DE SA ESPINOLARAFAELLA EUFLAUZINA DIAS DO NASCI-

MENTO. Despacho Intime-se a inventariante para tomar ciencia do despacho de l'l 176 e, em 05 dias.

atualizar as oenidoes negativas das Fazendas e retmcar o plano de partilha
00150 Processo, 004880048 2001 815 2001 - INVENTARIOAUTOR AMARO CARVALHO DA SILVAADV: ANTO-

NIO DE ARAUJO PEREIRA. INTERESSADO FERNANDO DO NASCIMENTO C \RVALHO ADV: ANTONIO

DE ARAUJO PEREIRA. Sentenca Intime-seos interessados acerca da sentença de lls 160/100v, que

extinguiu o leito sem resolução do merito. em Iace do nao impulsionamenlo da ação pela pane promovente

1A VARA DE FAMILIA DE JOAO PESSOA NF 08311 5 (INTIMACAO ART 236 DO CPC)

00151 Processo, 0034203-54 2013 8152001 - GUARDA AUTOR D H C S M ADV: MICHELINE DUARTE

BARROS. REU A U P M ADV: AUGUSTO ULYSSES PEREIRA MARQUES, Despacho Audiencia

designadaPARAO DIA 15 DE OUTUBRO DE 2015. PELAS 14 HORAS

3AVARA DE FAMILIA DE JOAO PESSOA NF 126115 (INTIMACAO. ART. 236 DO CPC)
00152 Processo: 0011149-25 2014 8152001 - EXECUCAO DE ALIMENTO AUTOR D N L ADV: GERSON

DANTAS SOARES,GUILHERME FERNANDES DE ALENCAR. Despacho INI/UESB V|STO.ETC INTI-
ME-SE PARAAUDIENCIA DE CONCILIACAO DESIGNADA PARA O DIA 15/10/2015, AS 15 00 HORAS

ÀAVARA DE FAMILIA DE JOAO PESSOA NF 089115 (INTIMACAO ART 236 DO CPC)

00153 Processo 0002319-36 20158152001 - DIVORCIO LITIGIOSO AUTOR J C C F ADV: NIELSEN

SALUSTINO ARAUJQDAVI E. A CAVALCANTI. REU V S N Despacho Intimo-sea pane autora para

emendar a exordiaLtocante ao devido cumprimento do art 2õ2,lV,do Clicpoiscumpulsando os

presentesse veriñca que o casal ja se encontra separado judicialmeniesendo bastante conversão Div
00154 Processo 0007930-67 2015 8152001 - ALIMENTOS - LEI ESPE AUTOR A M S N ADV: NILZA

CAROLINA ALBUQUERQUE BARRETO. AUTOR V J S ADV: NILZA CAROLINA ALBUQUERQUE

BARRHO. REU. M J M S Senlenca Julgo extinto o presente processo sem ¡utgamento do mento
00155 Processo' 000895064 20138152001 - INTERDICAOAUTOR' G E P ADV: WASHINGTON LUIS SOARES

RAMALHO, REU M G P Sentença Julgo extinto o presente processo sem ¡ulgamento do merito
00156 Processo. 0010323-62 2015 815 2001 - INTERDICAO AUTOR M C A S ADV: ROSE ANGELLI CIRNE

ELOY. REU J L A Santanna Julgo extinto o presente processo sem wlgamento do merito
00157 Processo, 0013395-57 2015515 2001 -CAUTELAR INOMINADAAUTOR. M C T R ADV: ANA CRISTI-

NA ISMAEL COSTA DA SILVA. REU I O. R Despacho Iniime-seInlimem-se as panespara tomarem

ciencia dos ofícios aoostados as 1156153164 e se manilesiaremse assim desejaremno prazo de 05 dias

00158 Processo 0013604-26 2015 815 2001 - DIVORCIO CONSENSUAL AUTOR H C T L ADV: ISABEL

CARLOS ROCHA. AUTOR J L F ADV: ISABEL CARLOS ROCHAALCIDES BARRETO BRITO NETO.

Despacho* Intime-seDefiro o pedido de habilitação e vistas pelo prazo de 10 dias
00158 Processo 001623948 2013 815 2001- EXECUCAO DE ALIMENTO AUTOR: L J A A ADV: GIORDANO

LOUREIROJADIEMERSON GOMES DASILVASTHEPHANNY EVELYN TRIGUEIRO DA COSTA, REU

A J S A. ADV: JOAO SOUZA DA SILVA. Despacho Intima-sea pane autora para dizer se ainda tem
interesse no prosseguimento doleito.em 4B horassob pena de extinção

00160 Processo 0018654-33 2015.2315 2001 - IMPUGNACAO DE ASSIST AUTOR P L T ADV: MESSIAS

JANUARIO JUNIOR. REU' R P R ADV: DJALMA JOSE DE NASCIMENTO. Despacho Inlime-

seDesiarte. irideñro o pleito de impugnação aos beneficios da ¡ustiçagratuita Pl
00161 Processo 0018655-182015815 2001 - IMPUGNACAOAOVALORAUTOR P L T . tDV: MESSIASJANUARIO

JUNIOR. REU' R P R ADV: DJALMA JOSE DE NASCIMENTO. Despacho Intima-se .Julgo procedente o

pedidizpera detenr o valor da causa no montante de doze vezes o valor da pensão perseguidamontorme
estabelece o an. 259_VI,do CPCnevidamente atualizado Feito isIooesapense-se e

00162 Processo. 0018655-18 20158152001 - IMPUGNACAO AO VALOR AUTOR. P L T ADV: MESSIAS

JANUARIO JUNIOR, REU. R P R ADV: DJALMA JOSE DE NASCIMENTO. Despacho Intirne-

se(.. )arquivem-se com as cautelas de praxe tntime-se a parte promovente da ação principal para
ratilicar o valor da causa na Iorma acima decidida PR I

00163 Processo 0020731-83 2013 8152001 -AVERIGUACAO DE PATERAUTOR M G S ADV: FRANCISCO

DE ASSIS FEITOSA. REU' A C P ADV: FRANCISCO DE ASSIS ALVES JUNIORJONAS DE OLIVEIRA

LIMA,PAULA THENIS MARTINS ANDRADE. Despacho Intime-seRecebo o recurso de apelação em
ambos os efeitos Inlime-se a pane apelada para.querendo_conlrarrazoandentro do prazo legal
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ASSISTENCIA JUDICIARIA

ECDEIR JUDICIAPÇEO DO ESTADO DA PARAIBA

DE JOAO PBSSQX

n/.mmbo oo1 - MAND INTIMAÇÃO AUTOR

A4_gear_ro.;1.32.0 2'»
ooo8915-36.2o15.815.2oo1 16A- VARA cx' ' adurñü c:

RE / DE POSSE as

«

LWAIRA DAS EDREIS SILVA OCBÚA

íanalnsía/Téaãr1M:*: R PIRAGIBE 81

Bairro : Cidade: «A PESSOA CEP:

REU :

Elndereoo: R IVPDDEL RIBEIRO I LDGA 127

Bairro : ATJIO IÉ Cidade: JCIAO CEP:

ONIVI. JUIZ DE DÉITO DÀÉRASUPRAMANIJAPD OFICIAL DE JUS-

TICA ABAIXO, QUE, EM A ESTE, INITMEI A PAR-

TE AUIORA, NCIVJE E ACIMA, PARA CEVIPARECER A AUDIÊNCIA,
NO LOCAL, DAIIAE HORA ABADíO DESIQQAIÉS.

OQVIPLEIVIENÚÉO/ DESPACHO JUDICIAL

INTIMAR A PARTE'. PARA OüüPARlz-JCER A AUDIÊNCIA DE JUSTIFICAC

AO DESIGVADA PARA O DIA 29/10/2015 PELAS 14:30 HORAS.

LCXÍAL: FORUM CES. MARIO MOACIR EORTO - 53/116

AVENIDA. JOAO S/N - CEP:58013522

DIA 29/10/2015 AS 14:30 HORAS

DE) 2015.

POR CRDEM 133 IVLVI. JUIZ

OFICIAL.: 9023-3 O50 1 6/09/2015

O oficial acirra deverá se identificar can sua carteira funcional

Reoctnerxciação: AO OCIVIPARECEZR EIVI JUIZO, ESTEJA \ES

ADEQUADA. AO AMBIEINIE FORENSE. <D1A>

CIENIEu/WwubxÁowmúahdm S1/Vox@OWA
CClVl ASSISTENÍCIIA JUDICIARIA.
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PODERJUDICIÁo DOESTADDAPARAÍBA
ComarcadaC '

0 4aVaraRegi

dirigiatéa . PRESIDENTEV-ÉPITÁCiO/ÕSSOA,660- ORRE- .JOÃO
PESSOA/PB,CEP:58039-000;eaíest d , às10:36hora, CITEIapessoa

JuridicadDireitoPrivado/TNLPâã/AOi,napessodeDELZUITADE

O referi o é verdadee doufé.

Jo oPessoa,terça-feira,22desets/morode2015.

EduardoBarbosadasChagas
f* Udtpi//twitteroon/eduohaoasio

TJ -PB/CEMAN/J - Oñcial de JustiçaAvaliador - Matrícula 472.641-3
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Excelentíssimo Senhor Juiz de Direito da 16° Vara Civel da Comarca de João Pessoa - Estado da

Paraíba.

PROCESSO N.° 0008915-36.2015.815.2001

Ref. Reconvenção

SAMANTHA MENESES CHIANCA, brasileira, comerciante, divorciada, portadora da Carteira

de Identidade n° 29.721-07, inscrita no CPF sob o n° 052.097.514-65, residente e domiciliada na Rua

Manoel Ribeiro de Lima, 107 - Alto do Mateus, nesta capital, medianteseu procuradore advogado infra-

assinado,cominstrumentoprocuratórioanexo,vema presençade VossaExcelência,tempestivamente,

apresentarReconvençãonos autosda Ação de Manutençãode Posseque lhe moveMARlA DAS

DORESSILVACOSTA,brasileira,viúva,costureira,portadoradoCPF 726.610.704-00,residentena Rua

MaximianoMachado,228- Jaguaribe,nestacapital.Telefone(83)3021-7492,pelosmotivosquepassaa

expor:

A Reconvinte é possuidorade boa fé do imóvelsituadona Rua AderbalPiragibe,81 -

Jaguaribe,nestacapital,objetodaAçãode ManutençãodePosseapresentadapelaReconvinda.

A Reconvinte e a Reconvinda firmaram um acordo no sentido da Reconvinte reestabelecer o

imóvel,construindoum novo, e ali firmara sua empresa,loja de roupase acessórios,para tanto,a

Reconvindaconcedeua possedoimóvela Reconvinte,conformedocumentoanexo.

Diantedo acordofirmadoa Reconvindase desincumbiuem buscarjunto a Caixa

EconômicaFederalum empréstimono valor de R$ 17.000,00(dezessetemil reais), obtendoêxito, e

firmandoo contratode n.° 1010.160.0000214-98(CONSTRUCARD).Com a liberaçãodo crédito,deu

inícioaobradeconstruçãodoimóvel,tentandooutraslinhasdecrédito(familiarecartões)paraa
conclusãoda reforma/construção.

Alémdo empréstimoargüidopara a reforma(CréditoConstrucard),aindadesembolsouuma

médiadeR$10.000,00(dezmilreais),deorigemdoseucomércio,daaiudadesuaGenitora,pessü.
idosae aposentada,comotambémdecréditosdoscartões,confonneexposto:
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- CARTÃOEXTRAITAÚ R$ 13.211,00

- CARTÃOCAIXA R$ 1.566,00

- CARTÃOCAIXAEMPRESARIAL R$ 2.134,63

- CARTÃOVISAGOLD R$ 9.468,73

Possuidorade boa-fé,a Reconvintetemo direitoà indenizaçãodas benfeitoriasnecessáriase

úteisofertadasao imóvel,bemcomo, quantoàs voluptuárias,se não Iheforempagas,a Ievantá-Ias,

quandoo puder sem detrimentoda coisa, e poderáexercer o direitode retençãopelo valor das

benfeitoriasnecessáriase úteis.Assimé o entendimentojurisprudencial:

REINTEGRAÇÃODE POSSE.Conjuntoprobatórioque demonstraa posseda

Apelada.Apelantequeconstruiuedificaçãoemterrenovazio.Reintegraçãode posse

em favorda Apeladamantida.Possede boa-fé. indenizaçãodas benfeitoriasúteis

realizadas.Artigo1.219 doCódigoCivil.Recursoparcialmenteprovido.

(TJ-SP - APL: O0068911420038260590SP 0006891-14.2003.8.26.0590,Relator:

Tasso Duartede Melo, Data de Julgamento:22/05/2013,12° Câmarade Direito

Privado,Datade Publicação:23/05/2013)

CIVIL - AÇÃO REIVINDICATÓRIA- IMÓVELPROMETIDOA VENDA-

IMPOSSIBILIDADE- POSSEDEBOA-FÉ- INDENIZAÇÃOPORBENFEITORIASE

DIREITOA RETENÇÃO- INDENIZAÇÃOPOR PERDASE DANOS.1. E

INADMISSÍVELA REIVINDICAÇÃODE IMÓVELOBJETODE PROMESSADE

COMPRA E VENDA SEM QUE O PROMITENTE VENDEDOR ANTES RESCINDA O

COMPROMISSO.2. A AÇÃODE REIVINDICAÇÃOEXIGETRÊS CONDIÇÕES

ESPECÍFICAS DE ADMISSIBILIDADE: QUE O AUTOR TENHA A TITULARIDADE

DO DOMÍNIO SOBRE A COISA REIVINDICADA;QUE A COISA SEJA

INDIVIDUALIZADA; QUE A COISA ESTEJA INJUSTAMENTE EM PODER DO

REQUERIDO.3. APOSSEDOSREQUERIDOS,ORAAPELANTES,E DEBOA-FÉ,

vEz QUE OUTORGADA MEDIANTE CONTRATO DE ARRENDAMENTO,

CELEBRADOCOMO PODERPUBLICO,O QUALNÃOPODERIAMSUPOR

ESTIVESSEEIVADODE QUALQUERVÍCIO.OS POSSUIDORESDE BOA-FÉTÊM

DIREITO A SEREM RESSARCIDOS PELAS BENFEITORIAS ÚTEIS E

NECESSÁRIAS, PODENDOAINDA LEVANTARAS VOLUPTUÁRIAS,SENDO-

LHESPERMITIDAA RETENÇÃODO BEM.NÃOE DEVIDOO PAGAMENTO,

PELOS REQUERIDOSDE INDENIZAÇÃOPOR PERDASE DANOS,NEM

TAMPOUCO O PAGAMENTO DOS FRUTOS E RENDIMENTOS.
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(TJ-DF-REO:20000110636012DF,Relator:VASQUEZCRUXÊN,Datade \
Julgamento:25/04/2002,3°TumraCivel,DatadePublicação:DJU07/08/2002Pág.: i
57)

Assim,levandoemconsideraçãoovalormédiogastopelaReconvindanareforma/construçãodo

imóvel,benfeitorias,deR$25.000,00(vintee cincomilreais)emdatadejunho/2011,a suaatuaiização,

peloindiceda poupança,gera umasomade R$ 41.988,00(quarentae ummil, novecentose oitentae-

oito reais), portanto,o que deverá ser restituídoa Reconvinte,

Atualizaçãode dívida de R$25.000,00de 17-Junho-2011 para21 -Outubro-2015:

Valororiginal:R$25.000,00

Taxadejuros: 1,000%aomêscompostos,pro-ratadie

Valorcomjurosde 1,000%aomês:R$41 .988,91

Vaior da divida em 21-Outubro-2015: R$1.988,91

Memória de Cálculo

Juros

Juros percentuais = 6195563 %

Valordosjuros= 16.988,9080

Valortotal comjuros = 41.988,9080

Assim,aplicandoaocasoemdesiindeo quedeterminao CódigoCiviiemseuartigo1.222 parte

final,a Reconvinte,possuidorade boafé, deveráser indenizadapelovaloratualdasbenfeitorias.

Pelo exposto, REQUER:

Conformerecomendao artigo316, do Códigode ProcessoCivil, seja intimadaa Reconvinda para,

querendocontestea presenteReconvenção.

Sejajulgadoprocedentea presenteReconvenção,condenandoa Reconvindaao pagamentodo

valoratualizadodasbenfeitoriasrealizadasnoimóvel,oquetotalizaR$41.988,00(quarentaeumTil,
novecentose oitentae oitoreais).
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Quesejaconcedidaa Reconvintea retençãodoimóvelatéa quitaçãodadivida.

Sejaa Reconvindacondenadaa pagarascustase honoráriosdeadvogadonabasede20%.

Provaro alegadoportodosos meiosde provasadmitidosemdireito,emespeciala testemunhal

e o depoimentopessoalda Reconvinda.

Dar-sea causao valor de R$ 41.988,00(quarentae um mil, novecentose oitentae oitoreais), para
efeitos ñscais.

Pede e espera deferimento.

JoãoPessoa,20de7outubrode2015.

SANDRA O - A B14.808
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PROCURAÇÂO “AD JUDICIA ET EXTRA"

OUTORGANTE: SAMRNTHA MENESES CHIANCA, brasileira, comerciante,

divorciada, portadora da Carteira de Identidade n° 29.721-07, inscrita
no CPF sob o n° 052.097.514-65, residentes e domiciliados na Rua Manoel

Ribeiro de Lima, 107 ~ Alto do Mateus, nesta capital.

OUTORGADO: Sandra. Bastos, inscrita. na OAB/PB sob o n°. 14.808, com

endereço profissional situado à Av. João Machado, 553, Ed. Empresarial
Plaza Center, Sala 25, Centro, João Pessoa/PB.

FINALIDADE: Representar a OUTORGANTEperante a Justiça e demais órgãos
administrativos.

PODERES: Amplos e ilimitados, como o concurso das cláusulas “ad judicia
et extra”, conforme estabelecido no art. 38, do Código de Processo
Civil, para, em juízo ou fora dele, defender os direitos e interesses
da OUTORGANTE, podendo, para tanto, assinar petições e intimações,
transigir, fazer acordo, firmar compromisso, substabelecer com ou sem
reserva de poderes, renunciar, contestar, impugnar, reconvir, desistir,
reconhecer a procedência do pedido, confessar, receber e dar quitação,
inclusive receber alvará judicial junto ao cartório ou vara onde
tramitar o processo, bem como sacar os valores junto ao Banco do Brasil
bem como perante qualquer outra instituição financeira onde se achar
depositadas as verbas oriundas deste processo, promover quaisquer
medidas cautelares, arrolar, inquirir, produzir provas, requerer vistas
em processos, oferecer recursos e acompanhá-los em quaisquer instâncias
ou tribunais, praticar todos atos perante repartições públicas
Federais, Estaduais e Municipais, e órgãos da administração pública
direta e indireta, exercer atos perante particulares ou empresas
privadas, podendo atuar em conjunto ou separadamente, enfim, praticar
todos os atos necessários para o fiel cumprimento do presente mandato,
sendo os poderes acima descritos especificamente outorgados para o
patrocinio de ação judicial, objetivando a finalidade retromencionada,
dando tudo por bom, firme e valioso.

DECLARAÇÃODE HIPOSSUFICIÊNCIA: Declaro, nos termos do art. 1° da Lei
n°. 7.115 de 29 de Agosto de 1983, para o fim de obtenção dos
beneficios da JUSTIÇA GRATUITA, perante este juízo, que me encontro em
situação econômica que não me permite pagar custas e demais ônus
processuais, semprejuízo do sustento próprio ou da família.

João Pessoa - PB, O6 de outubro de 2015.

;

saum/Mm__A/KLMMLLO(mai/wa:
Outorgante
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Excelentíssimo Senhor Juiz de Direito da 16° Vara Civel da Comarca de João Pessoa - Estado da

Paraiba.

PROCESSO N.° O008915-36.2015.815.2001

Ref. Contestação

SAMANTHAMENESESCHIANCA,brasileira,comerciante,divorciada,portadorada Carteirade

Identidaden° 29.721-07, inscritano CPF sob o n° 052.097.514-65, residentee domiciliadana Rua Manoel

Ribeirode Lima, 107 - Alto do Mateus,nestacapital, medianteseu procuradore advogadoinfra-

assinado,cominstrumentoprocuratórioanexo,vema presençade VossaExcelência,tempestivamente,

apresentarCONTESTAÇÃO,pelasrazõesquepassaaexpor:

DANARRAÇAOVEÍRIDICADOSFATOS:

A Promovidaconviveumaritalmentecomo filhoda Promoventepor maisde 10 (dez) anos,no

entanto,devidoa diversosproblemasde convivência,o casal resolveupor ñm ao relacionamento,

procedendocomtérminodarelaçãoconjugal,atravésdepedidojudicialdeDivórcioquetramitoujuntoa

1°VaradaFamiliadaCapitalsobonúmero0021189-66.2014.815.2001,momentoemqueprocederamÍ
l
l

l

com um acordo, conformedocumentoanexo.

O casalresidiana casada Promovente,na épocasograda Promovida.Ao longodo convivioa

Promovidaera a mantenedoradolar, gerindoasñnançasdafamilia.

Ao ladoda casada Promoventehaviaumimóvel,de sua propriedade,totalmentedeteriorado,

conformesevislumbranasfotografiasanexadas.A Promoventee a Promovidañrmaramumacordono

sentidodaPromovidareestabeleceroimóvel,construindoumnovo,ealiñrmarasuaempresa,lojade ,l

roupase acessórios,ademais,a Promovidaeraa principalmantenedoradolar.(Documentoanexo) z'

Diantedo acordoñnnadoa Promovidase desincumbiuem buscarjuntoa Caixa Econômica

Federalumempréstimonovalorde R$ 17.000,00(dezessetemilreais),obtendoêxito,e firmandoo

contratode n.° 1010.160.0000214-98(CONSTRUCARD).Coma liberaçãodocrédito,deuinicioa obrade
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construçãodo imóvel, tentandooutras linhasde crédito (familiare cartões) para a conclusãoda

reforma/construção.

Quandoconcluída,commuitapeleja,ñrmouseucomércioe continuoucomomantenedoradoIar,

proporcionandoa Promovente(sogra), ao Maridoe a ñlha um lar agradávele suprindotodas as

necessidades,daalimentaçãoaolazer.

Alemdo empréstimoargüidopara a reforma(CréditoConstrucard),aindadesembolsouuma

médiade R$ 10.000,00(dez mil reais), de origemdo seu comércio,da ajudade sua Genitora,pessoa

idosae aposentada,comotambémdecréditosdoscartões,conformeexposto

- CARTÃOEXTRAITAÚ R$ 13.211,00

- CARTÃOCAIXA R$ 1.566,00

- CARTÃOCAIXAEMPRESARIAL R$ 2.134,63

- CARTÃOVISAGOLD R$ 9.468,73

Portanto, a concessão de uso emitida pela proprietária Promovente, demonstra que a

Promovidaé possuidorade boafé, detentoradodireitode indenizaçãopelovalorinvestidonoimóvel,as

benfeitorias,e que em nenhummomentohouve o esbuIho, haja vista a ausênciade posse da

Promovente.

DA PRELIMINAR - INÉPCIA DA INICIAL.

Dorelatodosfatos,notóriaé a carentededemonstraçãodapossepretendidae deexplicitação

de comoe quandose deuo pretensoesbuIho- aliásfictício.Assim,da narraçãodosfatosnãodecorre

logicamentea conclusão:reintegraçãoemrazãodeesbuIhopraticado.

Porisso,nãofazsentidoo prosseguimentodofeito.É visivelqueafasedeinstrução,seguinte

à de postulação,carece de objeto, pois não houveexplicitaçãodos fatos da possee do esbuIho

pretendidos.E a atividadeprobatória,comose sabe, respeitaaos fatoscontrovertidosda causa. Não

podehaverinstruçãoprobatóriasobrefatosnãoexplicitados.E semfatosalegadose provados,nãohá

comoaplicaro direitocorrespondente,sendoimpraticávelojulgamento.

Assim,necessáriaa extinçãodoprocessosemjulgamentodoméritoporinépciadainicial.

0 DIREITO
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Dispõeo Códigode ProcessoCivil:

Art.927. Incumbeaoautorprovar:

I - a suaposse;

ll - a turbaçãoouo esbulhopraticadopeloréu;

lll - a datadaturbaçãooudoesbulho;

IV- (...)

OCódigoCívilcontemplaemseuArt.1.200adefiniçãodepossejusta:'É justaapossequenão

for violenta,clandestinaou precária'.Ora, a Promovidanãose utilizoude força,nemfez nadaàs

escondidas,tampoucoabusouda confiançade ninguémpara possuiro imóvel, a ela foi dada a

concessão de uso.

Nainicial,a Promoventenãodemonstratertidoa possesobreo imóvel,tratava-sede umimóvel

totalmentedeterioradoe abandonado,conformese vislumbranasfotografiasanexadas.Dai, comoerade

se esperar,tambémnãoevidencioupráticadeesbulhopelaPromovidae, poróbvio,a datadessaprática.

Quantoa essespontosessenciaisa qualquerpostuiaçãode reintegração,tal é a vaguezada

inicial,nãodetentoradeclaiividência,apenascomalegaçõesfalaciosase váriasomissões.

Aindaquese admitissea possibilidadede superaçãoda preliminarsuscitadae de consequente

prosseguimentodofeito,noméritoa matériaestáconsumada,pois,a ninguémé dadaa reintegraçãode

umapossequenuncateve. O pleitoda Promoventedeveriater sidooutro,quepassabemlongedaação

de reintegraçãode posse.

Peloqueconstadosautos,restacomprovadoquea Promovidaé possuidorade boa-fé,portanto,

temdireitoà indenizaçãodasbenfeitoriasnecessáriase úteisofertadasao imóvel,bemcomo,quantoàs

voluptuárias,se nãolheforempagas,a levantá-las,quandoo pudersemdetrimentoda coisa,e poderá

exercero direitode retençãopelovalor das benfeitoriasnecessáriase úteis.Assimé o entendimento

jurisprudencial:

REINTEGRAÇÃODE POSSE.Conjuntoprobatórioque demonstraa posseda

Apelada.Apelantequeconstruiuediñcaçãoemterrenovazio.Reintegraçãode posse

em favorda Apeladamantida.Possede boa-fé. Indenizaçãodas benfeitoriasúteis

realizadas.Artigo1.219 doCódigoCivil.Recursoparcialmenteprovido.
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(TJ-SP - APL: 00068911420038260590SP 0006891-14.2003.8.26.0590,Relator:

Tasso Duartede Melo, Data de Julgamento:22/05/2013,12° Câmarade Direito

Privado,Datade Publicação:23105/2013)

CIVIL - AÇÃO REIVINDICATORIA- IMÓVELPROMETIDOÃ VENDA-

IMPOSSIBILIDADE- POSSEDEBOA-FÉ- INDENIZAÇÃOPORBENFEITORIASE

DIREITOA RETENÇÃO- INDENIZAÇÃOPOR PERDASE DANOS.1. E

INADMISSÍVELA REIvINDIcAÇÃODE IMOVELOBJETODE PROMESSADE

COMPRA E VENDA SEM QUE O PROMITENTE VENDEDOR ANTES RESCINDA O

COMPROMISSO.2. A AÇÃODE REIVINDICAÇÃOEXIGETRÊSCONDIÇÕES

ESPECÍFICASDE ADMISSIBILIDADE:OUE O AUTORTENHAA TITULARIDADE

DO DOMÍNIOSOBRE A COISA REIvINDICADA;QUE A COISA SEJA

INDIVIDUALIZADA; QUE A COISA ESTEJA |NJUSTAMENTE EM PODER DO

REOUERIDO.3. A POSSEDOSREOUERIDOS,ORAAPELANTES,E DEBOA-FÉ,

VEZ OUE OUTORGADA MEDIANTE CONTRATO DE ARRENDAMENTO,

CELEBRADOCOMO PODERPÚBLICO,O QUALNÃOPODERIAMSUPOR

ESTIvEsSE EIVADODE QUALQUERvíCIO. OS POSSUIDORESDE BOA-FÉTÊM

DIREITO A SEREM RESSARCIDOS PELAS BENFEITORIAS UTEIS E

NECESSÁRIAS,PODENDOAINDALEVANTARAS VOLUPTUÃRIAS,SENDO-

LHESPERMITIDAA RETENÇÃODO BEM.NÃOE DEVIDOo PAGAMENTO,

PELOS REQUERIDOSDE INDENIZAÇÃOPOR PERDASE DANOS,NEM

TAMPOUCO O PAGAMENTO DOS FRUTOS E RENDIMENTOS.

(TJ-DF- REO:20000110636012DF , Relator:VASQUEZCRUXÊN,Datade

Julgamento:25/04/2002,3*'TunnaCível, Datade Publicação:DJU 07/08/2002Pág. :

57)

NobreJulgador,o empréstimoargüidopelaPromovida,juntoa CaixaEconômicanacondiçãode

contratoCONSTRUCARD,totalmentevoltadoparaa comprade materialde construçãoe conseqüente

reformado imóvel,somouo valorde R$ 17.000,00(dezessetemil reais),e ainda,as demaisdespesas

contraídaspelaPromovida.

Conformese verificanascondiçõesdo imóvelantesda refonnaestepossuíaumvalorapenas

doterreno,poissuaconstruçãoera detenoradanãosomandoqualquervalordeconstrução.

Coma refonna,a Promoventehojeestáofertandoo imóvel(casae pontocomercial)pelovalor

de R$ 280.000,00(duzentose oitentamilreais).
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Levandoemconsideraçãoo valormédiogastopelaPromovida,deR$ 25.000,00(vintee cinco

mil reais),na construção/reformado imóvel,em junho/2011,valoreste atualizadopeloíndiceda

poupança,gerariaumasomade R$ 41.988,00(quarentae um mil, novecentose oitentae oitoreais),

portanto,o que deverá ser restituídoa Promovida.

Atualizaçãode dívidade R$25.000,00de 17-Junho-2011 para21-Outubro-2015:

Valororiginal:R$25.000,00

Taxadejuros:1,000%aomêscompostos,pro-ratadie

Valorcomjurosde 1,000%aomês:R$41 .988,91

Valor da dívida em 21-Outubro-2015: R$1.988,91

Memória de Cálculo

Juros

Jurospercentuais= 67,95563%

Valordosjuros= 16.988,9080

Valortotal comjuros = 41 .988,9080

Assim,aplicandoaocasoemdeslindeo quedetenninao CódigoCivilemseuartigo1.222 parte

final, a Promovida, possuidorade boa fé, deverá ser indenizadapelo valor atual das benfeitorias.

Importanteressaltarque ao longoda posse, a Promovidapagoumensalmenteo valor do

aluguel,pautadoem R$ 500,00(quinhentosreais), entregueao ex-maridoem favor da Promovente,

conformese veriñcanas anotaçõesda agendada Promovida,com a devidaassinaturado tilhoda

Promovente.

CONCLUSÃO

À vistadoexposto,esperao acolhimentoda preliminarsuscitada,paraextinçãodoprocesso

semjulgamentodoméritoporinépciada inicial,ou, superadaquesejaela- o quese afiguraimprovável-,

ojulgamentodatotalimprocedênciadopedido.

Num. 30887411 - Pág. 66Assinado eletronicamente por: WEZALY DE MEDEIROS MEIRA - 22/05/2020 10:36:32
https://pje.tjpb.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20052210373600000000029652137
Número do documento: 20052210373600000000029652137



Pugnapelosbeneficiosdagratuidadeprocessual,pelaimpossibilidadeemarcarcomcustase

honorários advocatícios.

Protestaportodososmeiosdeprovaadmitidosemdireito,mormentedepoimentopessoalda

Autora,ouvidadetestemunhas,asquaiscomparecerãoindependentedeintimações,examespericiais,

juntadadedocumentose outrasprovasqueocasoexija,tudodelogorequerido.Emespeciala intimação

do ñlho da Promovente(OSVALDODA SILVA COSTA, autônomo,divorciado,residentena Rua

MaximianoMachado,228- Jaguaribe,nestacapital.Telefones(83)3021-74923 (83)8895-9600),para

esclareceros repassesmensaisdos alugueis,bemcomo, se submetera examepericialacercadas

assinaturasconstantesnasanotaçõesdosreferidosrepasses.

Requeracondenaçãoreferenteasbenfeitorias.

Requera condenaçãoda Promoventeem honoráriosde sucumbência,em 20% sobreo valor

das benfeitorias.

Pedee esperadeferimento.

.JoãoPess @outubrode 05.
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ROL DE TESTEMUNHAS

- FLÁVIACAVALCANTIDASILVA- CPF 052.676.784-73

- HILDA DA SILVA - CPF 053.429.894-00

- LUCIANADEARAÚJODINIZ- CPF 058.901.734-99
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PROCURAÇÂO“AD JUDICIA ET EXTRA"

OUTORGANTE: SAMBNTHA MENESES CHIANCA, brasileira, comerciante,

divorciada, portadora da Carteira de Identidade n° 29.721-07, inscrita

052.097.514-65, residentes e domiciliados na Rua Manoel

107 - Alto do Mateus, nesta capital.

no CPF sob o n°

Ribeiro de Lima,

OUTORGADO: Sandra. Bastos, inscrita na OAB/PB sob o n°. 14.808, com

endereço profissional situado à Av. João Machado, 553, Ed. Empresarial

Plaza Center, Sala 25, Centro, João Pessoa/PB.

FINALIDADE: Representar a OUTORGANTE perante a Justiça e demais órgãos
administrativos.

PODERES: Amplos e ilimitados, como o concurso das cláusulas “ad judicia

et extra”, conforme estabelecido no art. 38, do Código de Processo

Civil, para, em juizo ou fora dele, defender os direitos e interesses

da OUTORGANTE, podendo, para tanto, assinar petições e intimações,

transigir, fazer acordo, firmar compromisso, substabelecer com ou sem

reserva de poderes, renunciar, contestar, impugnar, reconvir, desistir,

reconhecer a procedência do pedido, confessar, receber e dar quitação,

inclusive receber alvará judicial junto ao cartório ou vara onde

tramitar o processo, bem como sacar os valores junto ao Banco do Brasil

bem como perante qualquer outra instituição financeira onde se achar
depositadas as verbas oriundas deste processo, promover quaisquer

medidas cautelares, arrolar, inquirir, produzir provas, requerer Vistas

em processos, oferecer recursos e acompanhá-los em quaisquer instâncias
ou tribunais, praticar todos atos perante repartições públicas
Federais, Estaduais e Municipais, e órgãos da administração pública

direta e indireta, exercer atos perante particulares ou empresas

privadas, podendo atuar em conjunto ou separadamente, enfim, praticar
todos os atos necessários para o fiel cumprimento do presente mandato,

sendo os poderes acima descritos especificamente outorgados para o

patrocínio de ação judicial, objetivando a finalidade retromencionada,
dando tudo por bom, firme e valioso.

DECLARAÇÃO DE HIPOSSUFICIÊNCIA: Declaro, nos termos do art. 1° da Lei
n°. 7.115 de 29 de Agosto de 1983, para o fim. de obtenção dos
benefícios da JUSTIÇA GRATUITA, perante este juízo, que me encontro em

situação econômica que não me permite pagar custas e demais ônus
processuais, sem prejuizo do sustento próprio ou da familia.

João Pessoa ~ PB, O6 de outubro de 2015.

Outorgante
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EMPRÉSTIMOCONSTRUCARD
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19353.95.?.3_0/-L____ __,_17_dejunho de2011Local/Data

~ :r:»viam/i rx.M4vir/ara(jm 'ra-nara
.'\Assinaturado(s)devedor(es) ,ll

Assinatura Caixa

CAD( r ,masI.i4oii-j:
s,

'testemunhas

. ' . ,/':_,.:-›7.,¡

Í5ñ/ÊiêÊíÍíõixiCALvEsNome:JOÃOBoscoFERRAZDE
ggLivEiRA

CPF:122-;535314-53

CONF OORlGlNAL
ANDE NL.DEOLlVEIRA

Matr.120013-2
AG. CEFET.JAAGLlARlBE- P8
CAIXAECONOMICAFEDERAL

CPF:0221615178459

SACIJALXA:08007260101(informações,reclamações,sugestõeseelogios)
Atendimentoapessoascomdeficiênciaauditiva:08007262492_ 7

Uuvídoria:08007257474(reclamaçõesnãosolucionadasedenúncias)
_QâÉâ-.gQ/_LQÊ

33.152 vOi 'l micro
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AlmavivA

NOTIFICAÇÃO EXTRAJUDICIAL
Prezado (a) Senhor (a),

Cliente: MARIA AUXlLlADOFiA MENESES CHIA
Contrato: 001755947730000

NãotendoVSa.optadoporsolucionarsuasituaçãojuntoa empresaBancoItaú,a respeitodasinúmeras
oportunidadesconcedidasparaa liquidação,aindaemfaseamigável,comunicamosqueseudébitoseencontraso
encargodaAlmavivAdoBrasil,empresaqueiraprocederacobrançaapartirdestemomento,razãopelaqualvimos
pelapresenteNOTIFICÁ-LO,comodefatonotificadofica,paraque,aocontardorecebimentodesta,efetue
pagamentonasopçõesabaixoomaisbrevepossível,afimdesolucionarapendência,aindaemfaseconciliatória
evitandoquesejamadotadasoutrasmedidascabíveis,servindoopresente,inclusiveparainstruirpossívelação,previst
no Código de Processo Civil Brasileiro.

Art.652- “OexecutadoseráCitadopara,noprazode03dias(Três)dias,paraefetuaropagamentodadívida".
Art.659- “Apenhoradeveráincidiremtantosbensquantosbastamparaopagamentodoprincipalatualizado,juros.custas e honorários advocatícios".

Onãoatendimentoá presentenotificaçãoserápornósinterpretadocomofaltardeseu-interessenoracordo
amigável,oquallhepodetrazerbenefíciosdedescontoseparcelamentosespeciais.

SuasRestriçõesno"SPC/SERASA"serãoretiradastãologoconfirmadoo pagamento.Aproveiteesta
oportunidadeparaa formalizaçãodoacordo,aindaemfaseamigável.

Valor do

Desconto
Totaldadivida: Desconto: Vaipagar ÀVista:

RS44.229,97 Apenas RS: 13.211,55
R$ 57.441,52

Paraformalizaçãodopagamentoacimafavordirigir-seaqualqueragênciabancáriaateadatadovencimentoouse
preferir entre em contatocom nossaCentral de Atendimento.

Casoa dívidaacimaestejaliquidadadesconsidereo aviso.

Fale Conosco...08004404520opção2
HORARIODEATENDIMENTO08h00minàs20h40minSeg.àSexta/08h00minàs16h00min-Sábados

" BancoItaú]341-7| 34198.8300800533132523541256100034630650001321155
i57xê7Á°“\'/"ÊLEMTODAREDEBANCÃRIAATÃ%oADATADEVENCIMENTO, °° 07/05/2012(
americano . - -
BancoItaucardS/A WM” “M” 2525/41250-1
Datadoboammtn NúmeroaoDocwnanlo Especie Aut-z Datac:Processamento manu/num

29/04/2014 0000000000 FT N 29/04/2014 88300005331-3
usoaoearm Caneira EspÓtieMood¡Quantidade Vnbr 1(I)VIInrdoDoo¡muriu1..e"

0883 Fi$ . 13211.55
lnstruções: 2(-)DesountoIAbat›memo

l I 3(-)0ufIasDnduçóes

PAGAVEL EM QUALQUER BANCOATE o 12/05/2014.
NAO RECEBER APÓS o 12/05/2014. 'Mrwm

IMPORTANTE:Sr'sCaixas,receberemdinheiro.Valorexpressoemreais. 5mm”“ma,
6(=)Va|ovCobrado

P°°'°°"MARIAAUXILIADOHAMENESESCHIA cpf:009.114.654-
21

RMANOELRIBEIRODELIMA127OOALTODOMATEUS FichadcComg
Autenticação - -

|||l||||| II ||l||l lllllllllllllllllll
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CAIY) PROPOSTASDEPARCELAMENTO
MPJÂAÍUALVencrmento 09/05/2014 .

c# NúmerodoCartão:5526580130902051
PropostasdeParcelamentoVálidasaté 09/05/2014_r _
mmmm mam wmnm Õwmnm
deParcelas Parcela daProposta _J ›

húonnações:08007284448 _ “@'°F
A VISTA 2.134,63 2.134,63 4,36
03 733 71 2.201 14 6 7Illllllllll"IIIIIIIIIIIIIDIIIIIIIIIHIHIIII" 378:162.268:960:38

SAMANTHAMENESESCHlANCAME ; °9 259›5“ 2-336›79 “›3°
AVADERBALMRAMBE g1 Postagem" 12 196,82 2.361,89 8,60
JAGUARIBE 15 157,26 2.358,87 5,58
JOAO PESSOA PB

saouhooo M 361 09/05/2014

!lililllsllllllzlllgllzllllllllllnlllIlllllllll111111111111111¡
000 028963 30 020514

lllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllIIIlllllllIllllllllllllllllllllll
Prezado(a)Sr.(a): SAMANTHAMENESESCHIANCAME

ESTAÉUMAPROPOSTADEACORDOIRRECUSÁVEL!!!Apresentamosumaoportunidadedevocêquitaradívidadoseucartãodecrédito.
L lESCONTOESPECIAL!!!Vocêpoderáescolherqualquerumadaspropostasacima
Te z 06ropostasdeparcelamento,conformedescritasacima,referenteaoseudébitoatualde:R$
ao .nero e parcelas que o Sr.(a) optar. 2.492,41 . Odescontoseráproporciona¡

SigaAtentamenteasseguintes
1. Escolhaamelhorproposta,deacordocomassuascondições;

2.Efetueopagamentodaparcela,novalorEXATO, inclusivecentavos;

2 tueopagamentoaté 09/05/2014emqualqueragênciabancária;

4.Asdemaisparcelas,fixas,serãoautomaticamenteencaminhadasaseuendereçodecorrespondência,
comospróximosvencimentosiguaisà datado 1° pagamento;

5.Casoo(a)Sr(a)nãoconcordecomnenhumadaspropostas,outenhaefetuadoalgumpagamentonosúltimosdias,
favorcontactar-nosuea l' ais_adequadaparaseucaso.

IMPORTANTE:

Apósopagamentoda1°parcela,seunomeseráreabilitadojuntoaoSPC/SERASA,emrelaçãoaestedébito.
ATENÇÃO:

- Aaceitaçãodopresenteacordonãocaracterízaránovaçâodadívida,a menosqueodébitoseja,integralmente,pagopelo
Titular,nascondiçõesoraacordadas.OdescumprimentodascondiçõesdesteAcordo,inclusiveatrasonopagamento, acarretaráocancelamentodomesmoe a perdadascondiçõesoraofertadas.

CAMAECONÔMMAFEDERAL [104]
NúmerodoCartão 55266801 80902051 Va'°'P390 R3 Í 1 1 1 1 | 1 l “M550d° (meme
NossoNúmero 8236579999-2 AutenticaçãoMecânica
Vencimento da Fatura 09/05/2014
PagamentoMínimo Ft$ 157,26

umECONÔMICAFEDERALI104-0I 10498.2365979999.18138570000.0003752000
,. , V ~m¡d°PagammmPAGÃVELEMQUALQUERAGENCIABANCARIA °"°'"'°"'°CONTRAAPRESENTAÇAD_

;dente Agéncia/Códigocadente l
CAIXAECONOMICAFEDERAL 1813/87000000037-41

:tadoDocumentoNggoEàocumelnto902051/000001EspótàigrDoc,IAcâitoDatadgâyggüãnõíràNossoNúmero 82365799992 109/05/2014 2 680 ao -
:odoBanco I CsaãeiraWEspRégedaMoedaQuantidade Valor 1(=)ValordoDocumento __
struçoos l 2(-)Descontos/Àbatimontos

PREENCHEFLOVALOFtAsen_PAGONOCAMPOVALOR0oDOCUMENTO 9<-›outrasDeduções

sn.CAIXANAOneceaenAPOS09/05/2014 4MMoralMm ...
5(+)Outrosacréscimos _-

6(=) Valor cobrado

cado

SAMANTHA MENESES CHIANCA ME F“°°55'F°5°

cador / Avalisla

llUIiiIlllllllllllillllllllllllllllllllllllllllllilIlllilllllllllllllllllllllllll de
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Propostas de Parcelamento válidas até 02/05/2014

Quantidade Valorda ValorTotal !IaÍprTot
deParcelas Parcela daProposta é¡ F

PROPOSTAS DE PARCELAMENTO
Gold Vencimento 02/05/2014

Número do Cartão: 4013 7001 6530 6954

V' Informações:08007284458
A VISTA 9.468,73 9.468,73 7,81
os 3.254 62 9.763 87 9 43

aIlllllhlllullllllulllAIHIIIIIIIIHIIIIIIHI 06 1.677:q7 10.064:82 6:85
SAMANTHAMENESESCHIANCA °9 145175 1°-3°5›73 “M23
AV ADERBAL p¡RAG¡BE 51 PostagemV 12 873,11 10.477,35 1,34
JAGUAR1BE 2404/20** 15 697,59 10.463,84 7,83
JOAO PESSOA PB V°"°"“°"'°
58015-000

lllllI||||l|l||l|||||l|l||lll|ll||ll||l|ll|l||l|lll|||l|||Ill

Prezado(a) Sr.(a): SAMANTHA MENESES CHIANCA

ELTAÉUMAPROPOSTADEACORDOIRRECUSÁVEL!!!Apresentamosumaoportunidadedevocêquitaradívidadoseucartãodecrédito;
L IESCONT O ESPECIAL!!! Vocêpoderáescolherqualquerumadaspropostasacima
Tv s 06 repostasdeparcelamento,conformedescritasacima,referenteaoseudébitoatualde:Rs 11.057,57 .O descontoseráproporcional
ar. ,mero e parcelas que o Sr.(a) optar.

M 361 02/05/2014 '

Siga Atentamente as seguintes instruções:

1. Escolhaamelhorproposta,deacordocomassuascondições;

2. Efetueo pagamentoda parcela, novalor EXATO , inclusivecentavos;

atueopagamentoate'02/05/2014'emqualqueragênciabancária;

4, As demais parcelas, fixas, serão automaticamenteencaminhadasa seu endereço de correspondência,
com os próximosvencimentosiguaisà data do 1° pagamento;

5. Caso o(a) Sr(a) não concorde com nenhumadas propostas, outenha efetuadoalgum pagamentonos últimosdias,
favorcontactar-nosqueanalisaremos_urnafcrmade pagamentomaisadequadaparaseucaso.

IMPORTANTE: _
Apóso pagamentoda 1° parcela , seu nomeserá reabilitadojuntoao SPC/SERASA, em relação a este débito.
ATENÇÃO:

- A aceitaçãodo presenteacordo não caracterizaránovaçãoda_dívida, a menosque o débitoseja, integralmente,pago pelo
Titular,nascondiçõesoraacordadas.O descumprimentodas condiçõesdesteAcordo,inclusiveatraso no pagamento, acarretaráo
cancelamento do mesmo e a perda das condições ora ofenadas.

CA|XAECONÔMICAFEDERAL | 104| m**
Gem NúmerodoCartão 4013700165306954 Va'°'pa9°R$l n r l n a l 4 l R°°¡b°d° °'¡°'“°

NOSSONúmero 8287886145'3 AutenticaçãoMecânica
Vencimento da Fatura 02/05/2014

PagamentoMínimo Fl$ 697,59

CAIXAeconomm;enem I 104-0 | 10498.2878186145181383 70000.0003753 000
m”d°°°°°"'°"'°PAGÁVELEMQUALQUERAGÊNCIABANCÁRIA V°"°'"'°"'° CONTRAAPRESENTAÇÃO_
caem. Agéncia/CódigoCedente 1

CAIXA ECONOMICA FEDERAL 1313/a7ooooooo37-4

DatadoDocumentoI N'doDocumento EspecieDoc,lAceiteDatadoProcessamentoNossoNúmero02/05/2014 4013700165306954/000001 FT N 02/05/2014 6287886145-3

UsodoBanco I Csaselral ExigedaMoedaQualidade yValor 1(=)ValordoDocumento
Instruções l 2(-)Deacontos/Abatímentos N

PREENCHER o vALoR A sER PAGO No CAMPO vALoR oo DOCUMENTO a<-›Ounas Deduções '

sa.cAIxANÃORECEBERAPÓS02105/2014 4MMoulMulta 1

sro)Outrosacréscimo :
6(=) Valor Cobrado

Sm” SAMANTHAMENESEScHIANcA F”°”5'F°°°

Secador 1 Avalieta

de Compensação

llIlIlllllllllllllllllllllllIllllllllllllIllIllllllllllllllllll||ll|ll|||l|IllllllllllllllWMM
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P°"'°°"°d Bradesco!237-2123799708159000015099691005453104460950000028708
LocaldePagamento Parcela/PlanoVencimento

Pagáve1Dreferencíamente"aRedeBradescoouBradescoExpresso 05/12 15/06/2014
doCedente Cedente AgêncialCódigodocadente

- 2 PORTOCREDS/ACREDFIN.311'. 3708-2/0054531-7'ácssaNúmero ã DatadoDoc. N°Documento EspécieDocAceiteDatadoProc NossoNúmero
ã 17/01/20143801557589225DM N 20/01/2014019/0000l509991.8

=3ValordoDocumento g UsoBanco CaneiraEspe:e QuantidadeMoedaIvalorMoeda (=)ValordoDocumento
g 019 :s (T 2870a
3 Instruções: (-)DescontoAbatimentos
DC

g RECEBERsamsungEHDINHEIRO HOutrasDeduções
ã NAÇRECEBERAPOS30DIASDOVEMCFENTO
8 APOS30DIASD0VENCIMENTOLIGA¡JARA: 1*)MNE¡MU"?
ã 0800.600.0777
f_ (+)OutrosAcréscímos
5 JUROSDEUMDIA= RS1.09- APÓS'_'.DIASDOVENCIMENTOMULTADE2.001

velar Ê (=)Valorcobrado
É 001/ /105759501:c Documento < sacado

SAMANTHAMENESESCHIAN:: CPF- 052.097.514-65 '; :Eng -- MAXIMIANOMACHADO722a - JAGUARI

' ' 58015-110-JOAOPESSÇÂ-PB GL01_01307s02_14o12o_002131.mu/1 _SAHANTHAMENESESCHIANCA Correspondente/Loíistapomocgrg CódigodeBaixaFICHADECOMPENF”*Ao"AXIHIANO MACHADO/228
JAGUARI

58015-110 - JOAO PESSOA- PB
301/ /105769501

'a

X: y:5hv
'á'

¡_|n1HIhum; "I:AutenticaçãoMecIIWIIIllillllilllllílfñllllilll!IIIIIIIIIIIHII!4:

xi.

n¡ N

:z

OÇÓBSUBÓLUOO9P914913mui?”ogmuuawÉ' __ axsgnenv/Fwüs
°“°°°°°°”°°° E vossa::ovor-OH-'9L039

szz 'oavHovw ONVIWIXVW AV

ss-wçusozço::raro-VONVIHOsasaNawVHLNVWVSt à

°°°'°°°'°'°^(=› OLNEJWIONHAo SOdVowsawavuaov ao/\va'vxnvo'as
SammçwswoM snNoa aHNve a VICIwa ansvd

smmwñmnm, 'OLNHWIONEAo SOdVsvnc¡os'%00'zao vnnw
(V|Clov %s0“0)wsNaw %L ao vaow ac¡ soam*

saoónpaasenna(-) gb;se nnsu!
oxuauzneqv / onuoosea H

¡ ~ o sa Sto-QL _SL90gg8 _ Joe epepnuennamas; mgauao suodsea0D21H00ep.N
oxuawmoü0PJOIEA(-) Í^ wa OZQLLzõooz eLGago/La

\ ozg;LzeoozgvsesLLOOOwww“WNeLBazzo/Lgam]351Wmapçdsacnuawrbcclop.uNnw::fl' Nanoadsov O|OdVac¡wdlo¡

009009000000070::Lgggmmoüpoolepuaôv900095”3° anmçrâ”- OLNBMHONBAOaJ-VOONVQtolwatuañed9013901'noz/som MUSWPUSA
Is-mo| 'usvuaoc¡ooNvag61809000000609l- L8W391 LZSO 90Z9V9'69LL0 60000061-00

7_/ I gg-utyLsozço::ao-vanvnnosasanawvnmãwzvr'J ¡opeqaoagopeameugssv-
› 953m89°*'20 l ozgzLzsoozsvseslno00=v › ~ :- ' ~ - osasanawvHmvwvs 0291.LZSOOZ x) tM ssa-nsLBOzsoaaovoNvIH opmswmmaopm 049mm::Egas0921900

0291LZBOOZQVQGSL1.00061309 (-) oxuemnaogrJu"'JNcsscNoluawntnaopJOIEA(=)9"""¡5°""-M °".*°“”'“°'VI“uma, 7 ›
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" Demaislocalldades:08007203030

CentraldeAtendimento:CapitaiseRegiõesMetropolitanas30033030

Parareclamação,cancelamentoeinfonnaçãopúblicaligueparaSA(ItaúCartões:08007244845(todososdias,24h).Deficientesauditivosedefala:08007244838(todososdias,24h).
desejarareavaliaçãodasoluçáo,recorraàOuvidoriaCorporativaItaú:08005700011.
DadosdoClientedestinatáriodaProposta CPF:05209751465

' Prezadocliente,SAMANTHAMENESESCHIANCA
PROPOSTADERENEGOCIAÇÃODEDÍVIDA-PAGAMENTOPARCELADODatadestaProposta:14/05/2014
ATENÇÃO:Aceitandoestaproposta,cadacontratooriginaráumarenegociaçãodistintaqueseregerápelascondiçõesabaixo.Os
apontamentoscadastraisrelativosaoscontratosematrasoserãoretiradosematé5(cinco)diasúteisapósopagamentodoboleto.
1. Dadosdecadacontratoematraso 2.Dadosdecadarenegociação
1.1N°do 1.2Nomedo1.3Saldodevedor2.1Valorda 2.2IOF 2.3Parcelas 2.3.2Valor
contrato contratonestadata Renegociação 2.3.1ValoratéVectoapósVecto
001571942980000PLFICEXTRBD 4.011,75 4.011,75 12,92 556,34 713,26

Total 4.011,75 4.011,75 12,92 556,34 713,26
2.4Taxamáximadejurosremuneratóriosaplicáveisàsrenegociações2.3.3Númerode 2.3.41°Vencimento
2.4.1Aomês(30dias):2,00% 2.4.2Aoano(360dias):26,82%parcelas:6 30/05/2014
2.5CET(CustoEfetivoTotal):

2.5_.1Aomês(30dias):2,13%
A' *lorTotalFinanciado:R$4.024,67(100,00%)

2.5.2 Aoano(360dias):29,22%
B)IOF:R$12,92(0,32%)C)ValorRenegociado:R$4.011,75(99,68%)

00070030104214/05/2014OJRBOF14G285S_cousas_ _ ' _ MD33009AFinanceiraItaúCBDS.A.-CreditoFinanciamentoeInvestimento("Credor")propõeaoCliente,semintençãodenovar,
renegociaro(s)contrato(s)indicad0(s)noitem1,conformevaloresdosubitem2.1,parapagamentoemparcelasconforme
quantidadedosubitem2.3.3evaloresdosubitem2.3,deacordocomovencimento.OsvaloresdeIOF(Impostosobre
OperaçõesFinanceiras)(subitem2.2)estãoincluidosnovalordaparcela(subitem2.3).A1°parcelavenceránadatadosubitem
2.3.4epoderáserpagaatéadatamáximaindicadanoboleto,hipóteseemqueestapropostaseráconsideradaaceitaeas
renegociaçõesefetivadas.
ESTAPROPOSTASERÁCONSIDERADAACEITACOMPAGAMENTODOBOLETOABAIXOATEADATAMÁXIMANELEINDICADA.SEO
BOLETONÃOFORPAGOATÉESSADATA,ESTAPROPOSTAFICARÁSEMEFEITO.
Asdemaisparcelasvencerãonomesmodiadoefetivopagamentoda1aparcelaedeverãoserpagasnomeiodeboletoqueo
“dorenviaráaoClientepelocorreio.Ovalordeparceladosubitem2.3.2écompostodeprincipaledejurosàtaxamáxima
indicadanosubitem2.4.Ovalordeparceladosubitem2.3.1poderásercompostodeprincipaledejurosàtaxainferiora

cadanosubitem2.4ou,ainda,serinferioraovalordeprincipal.Seapósaaceitaçãodestaproposta,0Clientenãopagar0
valordequalquerparceladarenegociaçãonovencimento,oCredorcobrará,emsuasubstituição,ovalordeparceladosubitem
2.3.2,acrescidodejurosmoratóriosàtaxademercadododiadopagamentoemultade2%(doisporcento).Aaceitaçãodesta
renegociaçãonãoimplicaráorestabelecimentodoseulimitedecrédito.Apósaliquidaçãototalda(s)renegociação(ões),você
podará-solicitaramanálisedeatédito.junto.a-Einan@eitaItaúC-BD-&Anüédito-Einanciamento-elnvestiinento.-------DestaqueAqul

5.a. l 341 -7 l34198.8400651196.12204101413.31000216079000O055634SA.à ra...-~um¡ ,. .e

Recibo do Cliente m¡ doPagamento
Vencimento PagarpreferencialmentepeloItaú30horasnaInternet,Itaú30horasnotelefone,CaixasEletrônicosItaúouAgênciasItaú. Vencimento30/05/2014Ate'adatadevencimemopodeserpaggnaredebancáriadogais.ApósovencimentogaguesomentenasAggnciasdoItaú. 30/05/2014
Agência[CódigoCedenteCedente Agência!CódigoCedente2040/14133-1FICFinanceiraItaúCBDS/A 2040/14133-1
NossoNúmero DatadoDocumentoNúmerodobanimento EspécieDoc | AceiteDatai*eminenteNossoNúmero88400511961-214/05/2014| FT N 14/05/201488400511961-2
(=)ValordobanimentoUsodoBanco CarteiraEspéciedaMoedalQuantidadelValor (=)ValordoDocumento713,26 0884RS 713,26
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PODER JUDICIÁREO oo ESTADO DA PARAÍBA

A COMARCADACAPiTAL
JUIZADO DA VIOLENClA FAMILIAR E DOMESTICA CONTRA A MULHER

PROCESSO N” O016136-04.2014.815.2002

AUTOS DE MEDIDA PROTETIVA DE URGÊNCIA

REPRESENTANTE: SAMANTHA MENESES CHIANCA

REPRESENTADO: OSVALDO DA SILVA COSTA

s. :-

DECISÃO

Trata-se(le representarãonor medidasprotetívnsflfi Hit”
efetuadaporSAMANTHAMENESESCHIANCAqualificadanospresentesautosem

desfavordeseu«ex-companheiroOSVALDODASILVACOSTA,tambémqualificado
nos autos, por ato consubstanciado em modalidade de violência doméstica e familiar

contra a mulher, coibida pela Lei n? 11.340/2006(Lei Maria da Penha).

A Representante,diantedaautoridadepolicial, registrou queixade

seu seu ex-companheiro, pelos motivos alegados às fls. 02/03 e, portanto,

cumprindo o disposto no art. 12, inciso III, da Lei n, 11.340/2006 (Lei Maria da

Penha),quandodocompareciziiciitoda«Jfvndidaà delegaciaemcausa.Assim,para
szmara problemáticaora vivenciada, solicitouasnwedidasdeproteçãodoart. 22, IU,

e da LMP. Nessestermos. requer a concessãode medidasprotetivas de

urgência.

Passo a decidir.

Docotejodosautos,ha indíciosquea representanteestejasofrendo

agressõese ameaçasdo representaclç.Por conta disso, roga pela concessãoda."

medidas Drotetivas de urgência_ rnnFnnH-iq:[mio 1m? Mari** clw Pezilixv(foi v

11.340/06).

A Lei n!?11.340/06trouxe em seuescopo,entre outros objetivos,a

desconstruçãodo padrão cultural que autoriza a violência contra a mulher,

conforme se mostra no cenário da violência apresentado nos relatos da ofendida, em

que se vê o perfil dominadore arneaçadordo representado,condutaque deve ser

veementemente repreendida pelo Estado.

mlk' k

L
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PODER JUDICIÁRIO no ESTADODA PARAÍBA
A COMARCADACAPITAL

JUIZADO DA VIOLENCIA FAMILIAR E DOMÉSTICA CONTRA A MULHER

A violência doméstica e familiar contra a mulher, em regra, ocorre

emambientefamiliar,emquenormalmenteosenvolvidossãoapenasa vítimae o

autor,etalvezmaisalgunsparentespróximos.Emfunçãodisso,apalavradavitima

ganhaespecialrelevo,emrazãodascircunstânciasemquetaisdelitosseconsumam.
Nessesentido,destaque-seque a jurisprudênciados nossosTribunaisjá vem
abraçandoesseentendimento,senãovejãmos:

HABEAS CORPUS - LEI MARIA DA PENHA ~

VIOLÊNCIA DOMÉSTICA PSICOLÓGICA -

DEEER [MENTO DE. MEDIDAS PROTETIVAS

PREVISTASNALEI 11.340/06- PREVISÃOLEGAL-

AUSÊNCIADE CONSTRANGIMENTOILEGAL -
NEGATIVA DE AUTORIA - IMPOSSIBILIDADE DE

ANÁLISE EM SEDE DE HABEAS CORPUS -

DENEGAÇÃODAÓRDEM.Oscrimesde violência

domestica,em geral, sãopraticadosno âmbito
familiar. não havendo, pois, testemunhas

presenciais,pelo que a palavra da vítima é
suficiente para o deferimentode medidas

protetivas. Não íncorre em cerceamentode
defesa o deferimento de tais medidas

imetliatanierite, sem a manifestação do Ministério

Públicloou a oitiva do suposto agressor.

porquantosetratademedidacautelarparacoibir

e prevenir a práticade violênciadomésticae
familiar contra a mulher. A violência doméstica e

familiar não envolve somente a violência fisica e

a sexual, mas também a violência psicológica,

patrimoniale moral.Havendo,na narrativada
vítima, descriçãode violência psicológicaou, até

mesmo,moral, configuradoestáo crime, em tese,

insculpídono§ 9°,do art. 129, doCódigoPenal.

Ordemdenegada.(TJMG - HABEASCORPUSN”

@TL

b-.L

«b-.i.
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PODERJUDICIÁRIOoo ESTADODAPARAÍBA
A COMARCADACAPlTAL

JU|2ADO DAVIOLENCIAFAMILIARE DOMÉSTICACONTRAA MULHER

1.00\(.70.09.489855-8/000- COMARCADE
UBERLÂNDIA - PACIENTES): LYNGSTON

CESAR DE .VASCONCELOS- AUTORID
COATORA:_ID4VCRCOMARCAUBERLÂNDIA-
RELATOR: EXMO. SR. DES. ALEXANDRE

VICTOR DE CARVALHO - Data do julgamento:

31/03/2009- Datadapublicação:17/04/2009).
«b- .L

Ponderandoasassertivasacima,evidenteestáa presençadofumus

bom'juris,correspondendoexatamentea um iuízoespecíficode examede
probabilidadedeefetivaexistênciadodireitomaterialreclamado- ouseja,cuida-se
daverificaçãodequesuaversãoencontraamparonoordenamentojurídicovigente,
bemcomoaplausividadedodireitoinvocadopela.representante.

lnequivoca,ainda,a presençadopericuluminmora,quesegundo
escóliodeCarlosCalvosa,ocorrequandohouverefetivamenteriscodoperecimentoe
destruição,desvio,deterioraçãoouqualquertipodealteraçãonoestadodaspessoas,bensou
provasnecessáriasàperfeitaeeficienteatuaçãodo¡Jrovimentojudicialdemérito,máxime,
quandovenhamfaltarascircunstânciasdefatofavoráveisàprópriatutelal.

Nopresentecaso.operlculviminmorasecontrapõeaosinteressesdo
representado,residindo,odanoiminente,noafastamentodeumasituaçãolesiva
aosinteressespessoaisclarepresentante,con#aproteçãodesuaincolunnicladefísica

e psicológica.

Reforçando'o exposto,ensinaCândidoRangelDinamarca:que3,5.L
atividade cautelar apoia-se, POI' destinaçãoinstitucional, nas incertezas

representadaspelopericuluminmorae pelofumusboniiurisonderazoávela
l FRlEDE,Reís/\gyeclosfundamentaisdnsmedidasliminares.SãoPaulo:ForenseUniversitária.2002.p.2l7

Ainszrzzzrtentalidndedo_IJI'O('('.S'S0.9ed.SãoPaulo:Nlalheiros..E002.p. 260ix¡
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DA PARAÍBA

A COMARQADAcApgrAi-
JUIZADO DA VIOLENC|A FAMILIAR E DOMÉSTICA CONTRAA MULHER

probabilidade, ou mesmo, a não exclusão dos fatos alegados pela requerente

bastarern para a concessão das tutelas inibitórias de contato solicitadas.

Desse modo, DEFIRO AS SEGUÍNTES MEDIDAS PROTETIVAS,

conformepreceituao art. 22,daLei 11.340/06,discriminadasaseguir:

TUTELASINIBITÓRIASDE APROXIMAÇÃODECONTATO:

a) PROIBIÇÃOdo representadode seaproximar da ofendida,e para

tantodeterminoqueo representadomantenhaumadistânciamínimade500¡L
” llLYviu.” :ich s: Ll-.l :s iiit.xi:íe, ::lar ;v1 í:::ii*::lz.:f: a :Ím:ilí3i'c:;;Lin

b) PROIBIÇÃOdo representado se.deslocar até a residência da vitima,

bem como de seu local de trabalho e estudo;

c) PROIBIÇÃOdo representado de fazer contato com a representante,

quer por telefone, meios eletrônicos (emails, msn, sarhatslkpp,facebook,tisxítter,

cvrleut.ctc.). bilhetes,recados,cartas,pessoalmenteou por meiodeterceiros;

Estasmedidasvalerão pelo prazo de 180 (cento e oitenta) dias, a

contarda ciênciado representado.

SANÇÃO:

O descumprimento das obrigações impostas ao agressor, acarretará

ao mesmo, caso seja necessário, decretação da prisão preventiva, podendo este,

outrossim,responderpelocrime de desobediência,previstono art. 330,CP.

Dê-seciênciadestadecisãoà REPRESENTANTE,aoDefensor61)**
il: ::Iisjui aiuefita Llífâtlüjtll1L'lIl<2?.-iLl(“(a) [701CGlCjLilzLU,para tltülilpalilladíl neste

processo e nos demais correlatos e, em especial as orientações necessárias no que a

representação criminal e no que tange ao aiuizamento de ações pertinentes ao caso.

Intima-se o REPRESENTADO desta decisão que lhe impõe a

observância das medidas deferidas.
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PODER JUDICIÁRIO DOESTADODA PARAÍBA
A COMARCADA CAPITAL

JUIZADODAVlOLENClAFAMILJARE DOMÉSTICACONTRAAMULHER
Conformedispostonoart. 22,§ 4°,daLei. 11.340/2006,fixoem

R$ 200.00(duzentosreais) a multa diária pelo descumprimentoda condiçãoacima

especificada.AqualdeveráserpagamedianteguiarecolhidaaoFundoPenitenciário
do Estado,conformeasseverao art. 49do CódigoPenalBrasileiro (CPB). Aindaem

.rasodedescumprimento.oréuresponderápelocrimededesobediênciacomfulcro#-L
no art. 3 30do referido Estatuto Penal.

SERVE A PRESENTE DECISÃO DE MANDADO DE

INTIMAÇÃO/OFÍCIO.

Notifique-sedestadecisãoo Representantedo MinistérioPúblico

EstadualqueoficiaperanteesteJuizado.

Dê~seciência destadecisumà AutoridadePolicial competentepara

as providênciaspertinentesao caso, remetendo-lheas cópiasnecessárias,e

requísitando-se,inclusive;aconclusãoeremessadoinquéritopolicialaesteIuízo,
comarealizaçãodocompetenteexamedecorpodedelitosecabível.

Considerandoque o fato descrito nos autos trata-se de

violênciadomésticae expõeaspartesa situaçõesconstrangedoras,DETERMINO

a tramitaçãodo presentefeito em.segredodejustiça,comfulcro no art. 5°, LX
da CF e art. 20 do CPP.

'“"-.í:<::".z:›::íqua::sir: fr›i"I*-"í.'.l¡'unir «Íl'T'ÍÍíÍlCINl'íilP.eirciituzilii1«:[ué“"íto-

ouaçãopenale quea decisãodeconcessãodemedidasprotetivas,exaradaemseu
bojo,tem naturezasatisfativa,como escopode salvaguardar,em umasituação
emergencial,a integridadefisica,moral,psicológicaoupatrimonialdavítimade
violênciadoméstica.enquantosãoadotadasas providênciasnecessáriaspara o

iniciodapersecucãopenalcontraoagressor,emeventualinquéritoouaçãopenal.

Cumpridaa presentedecisão,coma juntada dos respectivos

mandados, arguive-se com baixa na distribuição.

:X i
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADODA PARAÍBA
COMARCA DA CAPITAL

JUIZADODAVIOLÊNCIAFAMILIARE DOMÉSTICACONTRAA MULHER

'I

Notifiquem-se. Intímem-se. Cumpra-se.

João Pessoa - PB, 22 de abril de 2014.

/ _ar

Rita _e Cássia Martins Andrade

Juíza de Direito

DATA

Nestadata. recebi os prcscmcs autos da NIM.
Juíza dc Direito. Dou fé.

_InãnPessoa/FBAÍZLÚQY

í .____.___›g/_J_.7+__,,_
n/
)1

www?
\

FNDD
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PODER JUDICIÁRIO DA PARAÍBA
COMARCA DA CAPITAL

1a. VARA DE FAMÍLIA
TERMO DA AUDIÊNCIA

PROCESSO N” 0010905-96.2014.815.2001(14:30)/00010698-97.2014.815.2001/0021189-

, ~ 66.2014.815.2001
NATUREZA JURIDICA: AÇAO DE CAUTELAR INOMNADA /Guarda x DIVORCIO

PRESENTES

JUIZ DE DIREITO: Exmo. Sr. Dr. ALGACYR RODRIGUES NEGROMONTE

_lilQMOTORAz DRA. VALDETE COSTA SILVA FIGUEIREDO

PROMOVENTE: SAMANTHA MENEZES CHIANCA

PROMOVIDO: OSVALD DA SILVA COSTA

ADVOGADO DO PROMOVENTE: DRA. SANDRA HELENA BASTOS- OAB/PB

(AUSENTE) i

Aos 11 (Onze) dias do mês de dezembro do ano de 2014, no Fórum Civel da Capital,
pelas l4z30horas na Sala de Audiências da 1” Vara de Família da Capital, ausenteOS
acima nominados. FoiditopeloMM.Juiz que:as partesse compuseramnos trêsprocessos
acimamencionados,nos seguintestermos:a) às partesconcordamcom o divorciopor não
existira menorpossibilidadede retornoao convivomatrimonial;b) a guardada filhamenor
ANACLARAMENESESCHIANCADASILVA,permanecerácomo genitor,asseguradaa mãeo
direitode visitasnos seguintesmoldes:1°) todasas terças-feirasa criançapernoitarácoma
mãequea pegaráapósas aulasna escoladevolvendo-ana quartafeiraa té as 8h00minda
manhã;e em finsde semanasalternadosficarácoma mãe,iniciando-seno próximofinalde
semana dia 12 do corrente mês e ano, devolvendo-a ao pai na segunda feira até as 08hda
manhã;2°) no Nataldesteano a criançaficarácom o pa¡ e o ano novo coma mãe;no ano
seguinteseráalternadoe assimpordiante.3°.)noperiododefériasa criançaficará15 dias
comcadaumdospais,nosprimeiros15 diascoma mãe nosoutroscomo pai;4°.) no
aniversáriodecadaumdospaisa criançaficarácomo aniversariante;c) a genitorad menor
pagaráa mensalidadedocolégiode suafilhana mesmainstituiçãoqueestuda;ca o haja
necessidadedemudardecolégioàspartesdeverãoconversare observaro queserámelhor
paraa filha.Adespesacommaterialescolarnoiniciodecadaanoserárateadanaproporção
de50%paracadaumdospais;b) quenãotembensa partilhar;queaspartesrenunciama¡
alimentosentresi, porseremcomerciantes.mostradoàspartesosbeneficiosdesepôrfim'
ao litígiode formaconciliada,chegou-seao finala umacomposiçãovazadanosseguintes
termos: Ouvidoo MP,concordoucomos termosda avença.Proferiu-se,a uir, a seguint
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sentença:PROCESSOCIVIL- DIVORCIO- ANTECIPAÇÃOTRANSAÇÃOENTREASPARTES-
PARECERFAVORAVELDOMP- HOMOLOGAÇÃODOACORDOPARAQUESURTAEFEITOS
JURÍDICOS-EXTINÇÃOooPROCESSO,COMRESOLUÇÃOooMÉRITO,Vistos,etc.Nocaso
emtelanãoháo quesediscutir,cabendoa estejuízo,apenas,atenderaoquefoiacordado
entre as partes, dianteda justa avença que Iograramalçar. Assim sendo, HOMOLOGOO
ACORDOACIMAPACTUADOparaqueproduzaosefeitosdoart.449,doCPCI,e nostermos
do art. 269,inc. III, do CPCZ,JULGOEXTINTOO PROCESSO,COMRESOLUÇÃODO
MÉRITO.\Poroutrolado,diantedaguardaconsensualnestesautos,a açãoCautelar
lnominadaperdeuo objeto,razãopelaquala declaroextintasemresoluçãode mérito.
Verifica,ainda, que nos autos da ação de guardafdoi deferidamedidaliminarem favor de
MARIADASDORESSILVACOSTA,avópaternae de OSVALDODASILVACOSTA,masnão
existindoprovasde a perdadopoderfamiliarrevoga,a liminardeferidaemfavorda avó
paterna,mantendoa guardaem favor do pai que, inclusive,ocorreutransaçãonesta
audiência.Cancelea audiênciadesignadanosautosdaaçãodeDivorcio.Semcustasantea
gratuitadeferida.Cadaumadaspartesacarácomo ônusdesuasadvogadas.Publicadae
intimadasaspartesemaudiência.Registre-se.Aspartes,emcomumacordo,dispensamo
prazorec sal, comanuênciadoMP,comolhesfacultaoart. 186,doCPC3,demodoquedou

portransitêdaemjulgadoarquive-se.
\._ I¡ ¡v! x

Juizmkdípireito PrOL ?JJIÍÊtÊa

A or(es) Promovido(s)

AÁogadqs)DefensoriaPública
/

DLL(S”.x @NL-msgbu'4::: ria(@C305OGE!Í L(

Art. 449. O termo de conciliação, assinado pelas partes e homologado pelo juiz. terá valor de sentença.

An. 269.Haveráresoluçãode mérito:Ill - quandoas panesuansigirem.
z . . .
' An. 185. A pane poderá renunciar ao prazo BSKHDEÍGCIÕOexclusivamente em seu Iavor.

.N,

à?,
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